
CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA
WEBSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS LTDA, NA FORMA ABAIXO:
 
 
CONTRATO Nº 059/2023 – SGA
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , pessoa jurídica de direito público, com sede na 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia,
inscrita no CNPJ sob o Nº 04.142.491/0001-66, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo
seu Superintendente de Gestão Administrativa, Frederico Welington Silveira Soares , e a empresa Websis Tecnologia e Sistemas Ltda , CNPJ nº.
02.335.970/0001-73, doravante denominada CONTRATADA, estabelecida à CLN 205 Bloco B Sala 19, Asa Norte, CEP 70843-520, Brasília - DF, representada
por seu sócio administrador Sr. Adonias Rosada Malosso, CPF/MF nº.  CELEBRAM o presente Contrato, com supedâneo no quanto disposto na
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, e, ainda, observado o constante no Edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 052/2022, tipo menor preço, protocolado
sob o nº 19.09.00854.0011897/2022-24 o qual integra este instrumento independentemente de transcrição, mediante as cláusulas e condições seguintes:
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços técnicos continuados na área de Tecnologia da Informação, na modalidade fábrica de software,
compreendendo serviços de planejamento, documentação, desenvolvimento, manutenção e sustentação de sistemas da informação, pesquisa e inovação
tecnológica, plantão e sobreaviso, dimensionados por meio da técnica de Análise de Pontos de Função  APF, de acordo com as especificações, condições,
métricas e os níveis mínimos de desempenho e qualidade estabelecidos neste instrumento e no edital do certame licitatório correspondente e respectivos Apensos;
 
1.2 Incluem-se ainda no objeto contratual todas as despesas e custos necessários à plena execução do objeto, tais como aquelas relativas a insumos, mobiliários,
equipamentos, softwares, deslocamentos e mão de obra especializada para a execução dos serviços;
 
1.3 Os Níveis Mínimos de Serviços (NMS) estabelecidos como parâmetro para este contrato compõem o Apenso VII do Termo de Referência – anexo do
edital do certame, o qual define regras, conceitos e parâmetros de aceitação e mensuração da entrega dos serviços objeto da contratação, indicadores de
desempenho, além de estabelecer prazos de atendimento e/ou execução;
 
1.4 Incluem-se no objeto deste instrumento, ainda, todas as disposições relativas ao objeto, sua mensuração e características, constantes do Edital do certame
referido no preâmbulo deste instrumento, em especial no Roteiro de Métricas para Desenvolvimento de Software  Apenso VI do Termo de Referência -
anexo do Edital do Certame, bem como a relação de sistemas e respectivo tamanho funcional, a serem observados durante a execução contratual;
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO OBJETO E DIRETRIZES PARA SUA EXECUÇÃO

 

SEÇÃO I – ESCOPO DOS SERVIÇOS
 
2.1 Os serviços contratados compreendem as atividades de planejamento de projeto; levantamento e especificação de requisitos; análise e projeto de sistemas;
elaboração e atualização de documentação; codificação, especificação e execução de testes de sistema de informação; elaboração e atualização de manuais de
usuário; manutenção corretiva; manutenção evolutiva; manutenção adaptativa; manutenção cosmética; atendimento e suporte; migração de dados; apurações
especiais e desenvolvimento de rotinas operacionais; pesquisa e inovação tecnológica; e plantão e sobreaviso, no contexto de sistemas novos ou sistemas já
existentes no parque tecnológico do CONTRATANTE dimensionados por meio da técnica de Análise de Pontos de Função  APF ou Hora de Serviço Técnico 
HST, de acordo com as especificações, condições, métricas e os níveis mínimos de desempenho e qualidade estabelecidos neste instrumento;
 

2.1.1 Faz parte do escopo desta contratação o seguinte rol exemplificativo de atividades: 
 

2.1.1.1 Exercer atividades de Gerência de Projetos nas áreas de: Gerenciamento de Projetos PMI, Análise e Projeto Orientado a Objetos, Processo Unificado,
Modelagem de Negócio, Gerência de
Requisitos, Análise de Pontos por Função, Teste/Qualidade de Software e Gerência de Configuração; 
 
2.1.1.2 Analisar a viabilidade e o impacto da instalação de novas soluções de TI (Frameworks, linguagens de programação, Ambiente Integrado de
Desenvolvimento e outras tecnologias similares de apoio ao desenvolvimento de sistemas), elaborando relatório técnico para subsidiar a decisão do
CONTRATANTE; 
 
2.1.1.3 Elaborar os cronogramas dos projetos, analisando o impacto nos serviços e solicitar aprovação às áreas solicitantes de Sistemas; 
 
2.1.1.4 Realizar a elicitação de requisitos e prototipação das interfaces de usuário junto aos gestores e usuários dos sistemas visando entender as
necessidades do usuário e as regras de negócio; 
 
2.1.1.5 Elaborar, manter e atualizar a documentação técnica dos sistemas de informação do CONTRATANTE prevista no Modelo de Gestão e
Desenvolvimento de Software – MGDS deste, além da documentação do usuário que engloba apostilas ou manuais do sistema que descrevem como utilizar
o software, o que ele é capaz de fornecer e como receber as informações que se deseja conforme modelo proposto pelo CONTRATANTE; 
 
2.1.1.6 Manter, atualizar e disponibilizar as documentações técnicas e manuais de usuário dos sistemas de informação do CONTRATANTE atualizadas; 
 
2.1.1.7 Auxiliar os gestores dos sistemas na homologação das melhorias executadas; 
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2.1.1.8 Prestar o suporte necessário à equipe de Administração de Dados do CONTRATANTE com relação às bases de dados corporativas, visando à
eliminação de redundância de dados; 
 
2.1.1.9 Propor a elaboração do projeto de banco de dados transacional através da análise de requisitos necessários para construção dos Modelos de Dados
conceitual, lógico e físico. 
 
2.1.1.10 Propor à equipe de Administração de Dados as alterações no Modelo de Dados dos sistemas baseando-se na Política de Administração de Dados do
CONTRATANTE; 
 
2.1.1.11 Criar scripts de alteração de dados (updates, deletes e inserts) e repassar para o
CONTRATANTE para validação e execução; 
 
2.1.1.12 Criar Querys para suporte à manutenção dos sistemas; 
 
2.1.1.13 Prestar o suporte necessário à equipe de Banco de Dados na administração de objetos de banco de dados (criação, exclusão, alteração e manutenção
de tabelas, views, stored procedures, triggers, functions, etc.); 
 
2.1.1.14 Prestar suporte a execução de projetos de desenvolvimento, modelagem, implantação e manutenção dos bancos de dados; 
 
2.1.1.15 Promover o diagnóstico de situações de gargalos e problemas de desempenho nos Sistemas; 
2.1.1.16 Prestar o suporte necessário à equipe de Banco de Dados na execução da gestão da segurança das bases de dados obedecendo ao padrão de
segurança estabelecido; 
 
2.1.1.17 Auxiliar em projetos de atualização do ambiente de banco de dados do CONTRATANTE; 
 
2.1.1.18 Propor ajustes nos recursos e sistemas de banco de dados, buscando aumentar sua capacidade, sua disponibilidade e seu desempenho para atender
aos projetos de melhorias nos sistemas;
 
2.1.1.19 Prestar o suporte necessário à equipe de Banco de Dados na elaboração e emissão de relatórios com análise de desempenho no acesso a sistemas
Gerenciadores de Banco de Dados por sistemas de informação do CONTRATANTE, propondo as medidas corretivas necessárias; 
 
2.1.1.20 Prestar o suporte necessário à equipe de infraestrutura na sugestão, prospecção, homologação e implantação da Política de Segurança da Informação
e da Política de Segurança de Desenvolvimento de Aplicações; 
 
2.1.1.21 Realizar o atendimento dos chamados técnicos para melhorias em Sistemas; 
 
2.1.1.22 Detectar, de modo proativo, possíveis problemas em Sistemas; 
 
2.1.1.23 Participar, quando solicitado, de reunião com os gerentes e participantes dos projetos de infraestrutura, desenvolvimento, manutenção e
administração de dados, a fim de prover soluções para projetos/atividades em andamento; 
 
2.1.1.24 Prestar o suporte necessário à equipe de infraestrutura para instalar, configurar, disponibilizar e manter os servidores de aplicações conforme a
determinação do CONTRATANTE; 
 
2.1.1.25 Prestar todo o suporte necessário à equipe de infraestrutura e à de banco de dados do CONTRATANTE para a geração de relatórios e gráficos de
desempenho, logs de funcionamentos e tempo de resposta das aplicações; 
 
2.1.1.26 Prestar todo o suporte necessário à equipe de infraestrutura para a publicação dos artefatos que compõem o sistema nos ambientes próprios; 
 
2.1.1.27 Prestar todo o suporte necessário à equipe de infraestrutura para a administração e a configuração dos servidores de aplicação seguindo as práticas
de segurança, conforme a determinação do CONTRATANTE; 
 
2.1.1.28 Executar refatoração de código-fonte de software na Arquitetura de Sistemas do CONTRATANTE; 
 
2.1.1.29 Garantir que a Política de Segurança de Desenvolvimento de Aplicações seja obedecida; 
 
2.1.1.30 Realizar, mediante autorização, a técnica de Engenharia Reversa nos sistemas legados do CONTRATANTE, visando abstrair as características
próprias do sistema em um nível mais alto de abstração com a finalidade de realizar a manutenção do sistema; 
 
2.1.1.31 Detectar falhas e propor correções em sistemas implantados na arquitetura de sistemas e Frameworks de desenvolvimento de sistemas do
CONTRATANTE; 
 
2.1.1.32 Propor ou auxiliar na construção de padrões e procedimentos operacionais e melhores práticas de manutenção de Framework de desenvolvimento
de sistemas do CONTRATANTE; 
 
2.1.1.33 Realizar o controle do código-fonte de programas e das bibliotecas de programa-fonte no ambiente de desenvolvimento; 
2.1.1.34 Executar as atividades de manutenção evolutiva, adaptativa e de interface na arquitetura de desenvolvimento de sistemas do CONTRATANTE; 
 
2.1.1.35 Realizar a criação e administração de componentes de software, incluindo programas de suporte, bibliotecas de código, linguagens de script e outros
softwares para auxiliar no desenvolvimento e unir diferentes componentes de um projeto de software; 
 
2.1.1.36 Realizar a medição das funcionalidades implementadas nos sistemas utilizando a Análise de Pontos de Função para medir o tamanho funcional.
Utilizar a técnica NESMA ou a técnica IFPUG na contagem;
 
2.1.1.37 Realizar extração de dados na base de dados dos sistemas do CONTRATANTE e exportálos para arquivos, ODT, ODS, XLS, XLSX ou PDFs e
outros; 
 
2.1.1.38 Criar, manter e atualizar WebServices (SOAP e REST) e seus respectivos métodos; 
 
2.1.1.39 Criar, manter e atualizar arquivos no formato XML e seus respectivos XSDs (XML Schema Definition); 
 
2.1.1.40 Criar e executar Planos de Testes e Casos de Testes, visando verificar e validar programas e sistemas, incluindo a preparação de dados, com o
objetivo de garantir o perfeito funcionamento dos sistemas de informação do CONTRATANTE; 
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2.1.1.41 Criar e executar testes de caixa branca, caixa preta, unitário, integração, sistema, usabilidade, regressão, segurança, integridade, configuração,
aceitação e desempenho (carga, stress e estabilidade) nos programas e sistemas, incluindo a preparação de dados, com o objetivo de garantir o perfeito
funcionamento dos sistemas de informação do CONTRATANTE; 
 
2.1.1.42 Receber, avaliar e manter os sistemas desenvolvidos de terceiros, bem como suas respectivas documentações; 
 
2.1.1.43 Auxiliar as demais equipes nos processos de acompanhamento, publicação e implantação dos sistemas desenvolvidos, internamente ou pela Fábrica
de Software, nos ambientes de homologação, teste e produção; 
 
2.1.1.44 Auxiliar a análise informacional de auditoria de sistemas de informação; 
 
2.1.1.45 Realizar Pareceres Técnicos relacionados a quaisquer itens de Tecnologia da Informação e Comunicações;
 
2.1.1.46 Propor ao CONTRATANTE a melhoria da arquitetura dos sistemas visando garantir a arquitetura mais robusta possível; 
 
2.1.1.47 Manter atualizado o Sistema de Gerenciamento de Demandas - SGD do CONTRATANTE com as informações sobre o andamento dos
chamados; 
 
2.1.1.48 Ter o objetivo de manter os sistemas em produção pelo maior tempo possível sem falhas, e ao tê-las, adotar ações de contorno que minimizem o
impacto em seu negócio, aumentando a confiança nos sistemas e reduzindo a necessidade de novos investimentos; 
 
2.1.1.49 Atender a dúvidas da equipe técnica do CONTRATANTE e requisição de informações sobre os sistemas, alimentando bases de conhecimento a
partir da documentação existente e, caso inexistente, pela criação da documentação que a suporte; 
 
2.1.1.50 Realizar o desenvolvimento e sustentação de novos projetos de sistemas, aplicativos móveis (Web apps e apps) e serviços do Windows;
2.1.1.51 Criar toda massa de dados necessária para realização do desenvolvimento e testes das demandas requisitadas;
 
2.1.1.52 Realizar merge do código fonte sempre que necessário, visando manter o branch de desenvolvimento atualizado em relação a outro branch ou trunk;
 
2.1.1.53 Migração de dados;

 
2.2 O serviço de planejamento de demandas consiste na realização do estudo de viabilidade e levantamento de requisitos para o desenvolvimento de sistemas,
softwares e aplicativos e, a critério do CONTRATANTE, para manutenções evolutivas e adaptativas. Visa compreender os conceitos básicos relacionados à área
de negócio, as necessidades que justificam o desenvolvimento de um software, os principais requisitos e macros objetivos a serem cumpridos;
 

2.2.1. Através do serviço de planejamento, as características-chaves do negócio ficam descritas no Documento de Visão. Além disso, é feito o mapeamento dos
riscos para o projeto, a definição em alto nível as versões significativas do sistema que devem ser alcançadas e é realizada a mensuração do tamanho funcional
estimado em ponto de função da solução;
 
2.2.2. As atividades de gerenciamento, planejamento, acompanhamento e controle da demanda também fazem parte do escopo desta etapa.

 
2.3 O serviço de documentação consiste na realização do detalhamento e especificação dos requisitos funcionais e não funcionais levantados para o sistema,
prototipação das interfaces de usuários, definição da arquitetura do sistema e realização da análise e projeto do sistema e da modelagem de dados. Além disso,
contemplará também a realização ou atualização da contagem detalhada do sistema em pontos de função;

 
2.3.1 As atividades de gerenciamento, planejamento, acompanhamento e controle do serviço também fazem parte do escopo desta etapa, de modo que a
CONTRATADA deverá elaborar e manter atualizado o cronograma de atividades e remeter ao CONTRATANTE periodicamente e/ou sempre que lhe for
solicitado;

 
2.4 O serviço de desenvolvimento e evolução de sistemas consistirá no processo incremental e iterativo destinado à construção de um software novo ou um
release de software existente, a partir de especificações funcionais e não-funcionais definidas pelo CONTRATANTE, compreendendo as atividades:
 

2.4.1 Realizar a elaboração e atualização das especificações de requisitos, do projeto de sistema e da modelagem de dados, construção (codificação) e merge de
código fonte sempre que necessário, especificação e execução de testes, elaboração de manuais do usuário e implantação,
majoritariamente desenvolvidos de acordo com o MGDS ou MGDAS do CONTRATANTE;

 
2.4.2 Implantar os sistemas de informação nos ambientes de teste e homologação do CONTRATANTE;

 
2.4.3 Realizar as manutenções corretivas identificadas durante o período de garantia contratual;

 
2.4.4 Realizar contagem de Ponto de Função estimativa e detalhada da demanda solicitada;

 
2.4.5 Apoiar na definição de arquitetura de solução e padrões de projetos para sistemas;

 
2.4.6 Apoiar na definição de tecnologias a serem utilizadas para determinado desenvolvimento;

 
2.4.7 Realizar estudos de prospecção no mercado na busca das melhores práticas, tendências e
soluções em uso, apresentando proposta para sua implementação ao CONTRATANTE;

 
2.4.8 Realizar análise de impacto na migração de versão das ferramentas e tecnologias em uso;

 
2.4.9 As atividades de gerenciamento, planejamento, acompanhamento e controle do serviço também fazem parte do escopo desta etapa, de modo que a
CONTRATADA deverá elaborar e manter atualizado o cronograma de atividades e remeter ao CONTRATANTE periodicamente e/ou sempre que lhe for
solicitado;
 

2.5 O serviço de manutenção de sistemas consistirá na manutenção continuada ou sob demanda de um software com o objetivo de identificar, prevenir e corrigir
falhas, implementar melhorias ou adaptações e documentar, estendendo-se até o momento em que for substituído ou descontinuado, e abrangendo:
 

2.5.1 Manutenção corretiva: consistem na correção de incidentes, problemas, erros e defeitos, incluindo sua documentação técnica, para eliminar falhas
ocorridas que provoquem a interrupção inesperada de seu funcionamento ou a eliminação de comportamentos do software que divirjam de suas especificações e
requisitos preestabelecidos.
 
2.5.2 Manutenção evolutiva: Consiste em mudanças de regras de negócio durante o ciclo de vida do negócio e por consequência do software, bem como
personalizações que influenciam nas funcionalidades ou operações do sistema como: inclusão, alteração ou exclusão de ações, campos ou telas, tabelas,
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relatórios, leiautes, críticas de entrada de dados e melhorias na navegação. 
 

2.5.2.1 Atualização de documentação do sistema também faz parte da manutenção evolutiva. 
 
2.5.3 Manutenção adaptativa tecnológica: Consiste na alteração do sistema para adaptá-lo às mudanças do ambiente computacional (compreendendo hardware e
software) onde foi desenvolvido ou onde é executado, inclusive atualização de documentação técnica e melhorias de desempenho que não impliquem em
inserção, alteração ou exclusão de funcionalidades e/ou regras de negócio;
 

2.5.3.1 São considerados os seguintes componentes tecnológicos passíveis de adaptação: Sistema Gerenciador de Bancos de Dados, Servidor de Aplicações,
bibliotecas e/ou frameworks utilizados e as evoluções da própria linguagem computacional utilizada;
 
2.5.3.2 Englobam, ainda, outras adequações no sistema sem alteração do escopo da funcionalidade ou regra de negócio, mediante intervenção direta no
código-fonte;

 
2.5.4 Manutenção cosmética localizada: consiste em alteração de interface de usuário que não implique alteração das regras de negócio da documentação de
requisito e que seja realizada de forma localizada, isto é, pela intervenção em um único arquivo ou em um pequeno conjunto de arquivos. Tal manutenção pode
ser exemplificada da forma que se segue:
 

2.5.4.1 Fontes de letra, cores, logotipos, mudanças de botões, alteração na posição de campos e texto na tela;
 
2.5.4.2 Mudanças de texto em mensagens do sistema, título de um relatório ou labels de uma tela de consulta;

 
2.5.4.3 Mudanças de texto estático em e-mail enviado pelo sistema;

 
2.5.6 Atendimento e Suporte:
 

2.5.6.1 Prestação de esclarecimentos ao CONTRATANTE quanto à forma como foram implementados os requisitos do sistema, aos procedimentos
requeridos ao seu correto funcionamento ou aos dados mantidos por ele;
 
2.5.6.2 Apoio à identificação e isolamento de falhas e problemas na execução do software;
 

2.5.7 Atividades especiais: Consiste na preparação de roteiros de execução em linguagem SQL, ou outra adequada ao caso, destinados às extrações de dados
não cobertas pelos relatórios do sistema, à correção de inconsistências nos dados mantidos pelo sistema e não realizáveis por meio das interfaces de usuário
disponíveis (ou cujo volume inviabilize a sua execução de forma manual), ou à inserção de dados não automatizada no sistema. Abrange também:
 

2.5.7.1 Elaboração de pesquisas às bases de dados do CONTRATANTE para atender a consultas ou inserção/correção de dados diretamente nas bases de
dados de produção dos sistemas. Exemplos de atividades: 
 

2.5.7.1.1 Intervenção em bases de dados para correção de dados ou informações; 
 
2.5.7.1.2 Elaboração de relatórios, geração de arquivos e consultas ad-hoc; 
 
2.5.7 1.3 Criação e execução de rotinas de limpeza e adequação de dados; 
 
2.5.7.1.4 Recompilar código fonte. 

 
2.5.7.2 Criação e atualização de manuais e roteiros de orientação aos usuários;
 
2.5.7.3 Todas as atividades necessárias para disponibilizar e manter a solução desenvolvida nos ambientes do CONTRATANTE.

 
2.5.8 Rotinas operacionais: Consiste na execução de quaisquer procedimentos operacionais rotineiramente requeridos pelo sistema em função de suas regras de
negócio ou forma de construção;
 
2.5.9 Migração de dados: Consiste na elaboração de rotinas visando à transferência de dados de uma base para outra, podendo ser de um sistema gerenciador de
banco de dados (SGBD) para outro ou no mesmo SGBD. Essa transferência poderá representar mudanças de estrutura ou não. Exemplos de atividades: 
 

2.5.9.1 Criação de script; 
 
2.5.9.2 Validação e limpeza de massa de dados; 
 
2.5.9.3 Adequação e dicionarização do modelo dados e dicionário de dados; 

 
2.5.10 Testes em sistemas: Atividades de apoio para realizar testes em sistemas visando apoiar a equipe do CONTRATANTE nas mudanças realizadas no
Parque de TI em dias úteis e não úteis dentro ou fora do horário comercial;
 
2.5.11 Merge do código fonte: atualização de um branch de desenvolvimento com código fonte de outro branch ou trunk. Esta atividade visa manter o branch
em desenvolvimento atualizado em relação a outro branch ou trunk nos casos de desenvolvimento em paralelo ou de liberação de novas versões em produção;
 

2.5.11.1 Nos casos de desenvolvimento em paralelo com outras equipes, seja da própria CONTRATADA, do CONTRATANTE ou outra prestadora, a
CONTRATADA deverá realizar pelo menos um merge sempre que uma nova versão do sistema for disponibilizada no ramo principal do repositório (trunk)
ou quando for realizara a entrega do produto;

 
2.5.12 A critério do CONTRATANTE, poderá contemplar atividades de levantamento de requisitos, análise e projeto de sistema e modelagem de dados,
majoritariamente desenvolvidos de acordo com o MGDS ou MGDAS do CONTRATANTE;
 
2.5.13 Faz parte do escopo do serviço de manutenção continuada ou sob demanda:
 

2.5.13.1 Implantar os sistemas de informação nos ambientes de teste e homologação do
CONTRATANTE;
 
2.5.13.2 Realizar as manutenções corretivas identificadas durante o período de garantia contratual;
 
2.5.13.3 Realizar contagem de Ponto de Função estimada e detalhada da demanda solicitada ou do sistema em sustentação;
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2.5.14 As atividades de gerenciamento, planejamento, acompanhamento e controle do serviço também fazem parte do escopo do serviço de manutenção, de
modo que a CONTRATADA deverá elaborar e manter atualizado o cronograma de atividades e remeter ao CONTRATANTE periodicamente e/ou sempre
que lhe for solicitado;

 
2.5.15 Os serviços de manutenção serão prestados tanto na forma de sustentação mensal de sistema(s) quanto mediante solicitações de serviços específicos,
encaminhadas sob demanda, para atendimentos relacionados a entregas de produto(s) e/ou serviço(s) único(s);
 

2.6 O serviço de Pesquisa e Inovação Tecnológica possui caráter eventual para desenvolvimento ou experimento de inovações em tecnologia e/ou negócio.
 

2.6.1 Compreendendo atividades tais como:
 

2.6.1.1 Serviço de apoio à definição de arquitetura de solução para sistemas e orientação aos desenvolvedores quanto aos padrões de projetos adotados;
 
2.6.1.2 Apoio na definição de tecnologias a serem utilizadas para determinado desenvolvimento;
 
2.6.1.3 Realizar estudos de prospecção no mercado na busca das melhores práticas, tendências e soluções em uso, apresentando proposta para sua
implementação ao CONTRATANTE;
 
2.6.1.4 Serviços de análise de impacto na migração de versão das ferramentas e tecnologias em uso;
 
2.6.1.5 Realizar estudo de viabilidade de solução técnica ou pesquisa de novas tecnologias e arquitetura;
 

2.6.2 As atividades de gerenciamento, planejamento, acompanhamento e controle do serviço também fazem parte do escopo desta etapa, de modo que a
CONTRATADA deverá elaborar e manter atualizado o cronograma de atividades e remeter ao CONTRATANTE periodicamente e/ou sempre que lhe for
solicitado;

 
2.6.3 Como resultado deste serviço, a CONTRATADA deverá apresentar relatório técnico com a descrição completa do trabalho realizado, as conclusões
encontradas, o período de realização da atividade, o detalhamento da arquitetura proposta com o nome das ferramentas e componentes mapeados com as
respectivas verões e restrições.

 
2.7 O serviço de Plantão e Sobreaviso compreende atividades de recepção, triagem, gerenciamento e atendimento, em 3° Nível, das requisições de serviço de
sistemas encaminhados pelos usuários. Dentre as atividades a serem executadas tem-se: cadastro e alteração de usuários a sistemas, gerenciar permissões de acesso
de usuários a sistemas, inserção e atualização de dados em banco de dados, análise de logs de erros, análise e correção de erro de sistemas em produção,
atualização de aplicação em produção, entre outros.
 

                                    SEÇÃO II – PERFIL DA EQUIPE TÉCNICA      
 

2.8 Para que haja garantia de qualidade no serviço executado e modernização das metodologias de Gestão de TI, a CONTRATADA deverá manter empregados
qualificados nas áreas funcionais, de forma que o CONTRATANTE possa obter o menor tempo de resposta para quaisquer solicitações; 
 
2.9 É responsabilidade da CONTRATADA dimensionar, gerenciar e definir seus recursos humanos para realizar os serviços especificados neste instrumento,
detendo domínio nas tecnologias utilizadas pelo CONTRATANTE;
 
2.10 O CONTRATANTE, de forma a garantir a qualidade dos processos e dos entregáveis resultantes dele, exigirá da CONTRATADA a utilização de
profissionais compatíveis com as exigências a seguir listadas:
 

2.10.1 Gerente de Contrato (Preposto):
 

2.10.1.1 Será responsável pelas seguintes atribuições:
 

a ) Fazer a gestão geral do contrato, mantendo o controle de todas as Ordens de Serviços e demandas via SGD, com o objetivo de garantir a execução e
entrega dos produtos dentro dos prazos estabelecidos e atendendo a todos os requisitos de qualidade;
 

b ) Participar, sempre que solicitado, de reuniões junto ao CONTRATANTE para o acompanhamento das atividades referentes às ordens de serviços e
demandas em execução ou outras que se façam necessárias à boa execução do contrato;

 
c) Levar para as reuniões periódicas de acompanhamento as situações não resolvidas em nível de gerência das OS/demandas; 

 
d) Realizar a gestão cabível à CONTRATADA, quanto aos aspectos de caráter administrativo e legal do contrato;

 
2.10.1.2 Experiência exigida:
 
a) Formação: i) Nível superior completo em curso reconhecido pelo Ministério da Educação; ii) curso de pós-graduação lato sensu (especialização) na área de
Tecnologia da Informação com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas;
 
b) Experiência comprovada de, no mínimo, 05 (cinco) anos em coordenação ou gestão de sistemas de informação;
 
c ) Conhecimentos: princípios que regem a Gerência de Projetos (PMBoK); e princípios que regem os modelos de maturidade em desenvolvimento e
manutenção de software (RUP, MPS.BR e CMMI);

 
2.10.2 Gerente de Projetos:

 
2.10.2.1 Será responsável pelas seguintes atribuições:
 
a) Gerenciar, planejar, controlar e executar os projetos e serviços que estão em andamento na CONTRATADA. Além disso, realizar o acompanhamento

periódico dos projetos com a pessoa indicada pelo CONTRATANTE, prestando todas as informações que for solicitada.
 

b) Atuar como interlocutor técnico junto ao CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder por questões técnicas, além de
organizar o pessoal técnico da CONTRATADA;

 
c) Responder, perante o CONTRATANTE, pela execução técnica das ordens de serviços; 
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d) Manter os cronogramas de projetos atualizados;
 

2.10.2.2 Experiência exigida:
 

a) Formação: i) Nível superior completo em curso reconhecido pelo Ministério da Educação em uma das seguintes áreas: Análise de Sistemas, Ciência da
Computação, Processamento de Dados, Sistemas de Informação, Informática ou Engenharia da Computação; ii) Pós-graduação lato sensu (especialização)
na área de Tecnologia da Informação com duração mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas;
 
b) Experiência comprovada de, no mínimo, 05 (cinco) anos em gerenciamento de projetos de sistemas de informação;
 
c) Capacitação: Princípios que regem a Gerência de Projetos (PMBoK) com carga-horária mínima de 40 horas ou certificação emitida pelo PMI  Project
Management Institute;
 
d ) Conhecimentos: análise e projeto orientados a objetos; princípios que regem a Gerência de Projetos (PMBoK); e princípios que regem os modelos de
maturidade em desenvolvimento e manutenção de software (RUP, MPS.BR e CMMI);

 
2.10.3 Analista de Sistemas:
 

2.10.3.1 Será responsável por realizar atividades de liderança de projetos, levantamento e especificação de requisitos, análise e projeto de sistemas,
modelagem de dados, desenvolvimento, testes, elaboração e atualização de manuais do usuário, elaboração e atualização da documentação do projeto,
atendimento e suporte, migração de dados, apurações especiais e
desenvolvimento de rotinas operacionais.
 
2.10.3.2 Experiência exigida:

 
a ) Formação: Nível superior completo em curso reconhecido pelo Ministério da Educação em uma das seguintes áreas: Análise de Sistemas, Ciência da
Computação, Processamento de Dados, Sistemas de Informação, Informática ou Engenharia da Computação;
 
b) Experiência mínima comprovada de 05 (cinco) anos em desenvolvimento de software na linguagem de programação do projeto contratado e conhecimento
em orientação a objetos;
 
c) Experiência comprovada de, no mínimo, 02 (dois) anos em levantamento e especificação de requisito;
 
d) Experiência comprovada de, no mínimo, 02 (dois) anos em análise e projeto de sistemas e modelagem de dados;
 
e) Conhecimentos: Processo RUP (Rational Unified Process) e UML, ferramentas e técnicas de desenvolvimento e manutenção de sistemas; Modelagem de
dados; Modelagem de processos; Modelo relacional; Modelagem orientada a objetos; Linguagem SQL; SGBD SQL Server 2008 ou superior; Ferramentas de
engenharia de software assistida por computador (CASE); e Teste unitário/integrado de software;

 
2.10.4 Analista Desenvolvedor de Sistemas:
 

2.10.4.1 Será responsável por realizar atividades desenvolvimento e manutenção, testes unitários, teste de integração e de interface, atendimento e suporte,
migração de dados, apurações especiais e desenvolvimento de rotinas operacionais;
 
2.10.4.2 Experiência exigida:

 
a ) Formação: Nível superior completo em curso reconhecido pelo Ministério da Educação em uma das seguintes áreas: Análise de Sistemas, Ciência da
Computação, Processamento de Dados, Sistemas de Informação, Informática ou Engenharia da Computação;
 
b ) Experiência mínima comprovada de 03 (três) anos em desenvolvimento de software na linguagem de programação do projeto contratado e com
conhecimento em orientação a objetos; Caso o desenvolvedor seja alocado em projetos containerizados e/ou orientados a micro serviços, também será
exigida experiência mínima de 1 (um) ano no desenvolvimento de projetos com Docker e Kubernetes;
 
c) Conhecimentos: Testes unitários; mapeamento objeto-relacional com nHibernate, Hibernate, Entity Framework ou outro framework similar; conhecimento
em Service-Oriented Architecture 
SOA e desenvolvimento de web services; conhecimento em ferramentas de geração de relatórios
(Report Service ou outras); conhecimento em linguagem SQL e desenvolvimento com o SGBD SQL Server 2008 ou superior; HTML5; CSS3; Jquery;
Bootstrap; e utilização de ferramentas de controle de versões;

 
2.10.5 Analista Desenvolvedor para Aplicativos Móveis:
 

2.10.5.1 Será responsável por realizar atividades desenvolvimento e manutenção, testes unitários, teste de integração e de interface, atendimento e suporte,
migração de dados, apurações especiais e desenvolvimento de rotinas operacionais;
 
2.10.5.2 Experiência exigida:

 
a ) Formação: Nível superior completo em curso reconhecido pelo Ministério da Educação em uma das seguintes áreas: Análise de Sistemas, Ciência da
Computação, Processamento de Dados, Sistemas de Informação, Informática ou Engenharia da Computação;
 
b) Experiência mínima de 02 (dois) anos em desenvolvimento de aplicativos móveis na plataforma em que o projeto contratado será desenvolvido;
 
c) Conhecimento em Service-Oriented Architecture  SOA e desenvolvimento de web services;

 
2.10.6 Administrador de Banco de Dados: 
 

2.10.6.1 Será responsável por:
 

2.10.6.1.1 Atuar no gerenciamento de usuários, roles e objetos do banco de dados da CONTRATADA (table, indexes, constraints, views, triggers,
sequences, etc), além de criação, manutenção e execução de rotinas de backup/restore no ambiente da CONTRATADA quando necessário;
 
2.10.6.1.2 Atuar junto à equipe do CONTRATANTE para criação e/ou atualização do ambiente de desenvolvimento da CONTRATADA.

 
2.10.6.2 Experiência exigida:
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a ) Formação: Nível superior completo em curso reconhecido pelo Ministério da Educação em uma das seguintes áreas: Análise de Sistemas, Ciência da
Computação, Processamento de Dados, Sistemas de Informação, Informática ou Engenharia da Computação;
 
b) Experiência mínima de 02 (dois) anos em SQL Server (2008 e 2016);
 
c ) Conhecimento em programação SQL, desenvolver e executar scripts de criação de objetos, modelagem de dados, tunning e rotinas de manutenção no
banco de dados;

 
2.10.7 Analista de Testes:

 
2.10.7.1 Será responsável por realizar atividades especificação de caso de testes, executar casos de testes, realizar testes unitários, de integração e de
interface, testes funcionais de sistema, exploratórios, testes de desempenho (carga, stress e estabilidade), incluindo a preparação de dados com o objetivo de
garantir o perfeito funcionamento dos sistemas de informação;
 
2.10.7.2 Experiência exigida:

 
a ) Formação: Nível superior completo em curso reconhecido pelo Ministério da Educação em uma das seguintes áreas: Análise de Sistemas, Ciência da
Computação, Processamento de Dados, Sistemas de Informação, Informática ou Engenharia da Computação;
 
b) Capacitação: Análise de teste e qualidade de software ou curso similar com carga-horária mínima de 20 (vinte) horas;
 
c) Experiência mínima comprovada de 03 (três) anos na área de teste e qualidade de software;
 
d) Conhecimentos: ferramentas e técnicas de Testes de sistemas; Linguagem SQL; Ferramentas de engenharia de software assistida por computador (CASE);
e Teste unitário/integrado de software;

 
2.10.8 Especialista em Contagem de Pontos de Função:
 

2.10.8.1 Será responsável por realizar a contagem dos sistemas em Ponto de Função e prestar toda informação solicitada pelo CONTRATANTE referente
às contagens realizadas.
 
2.10.8.2 Experiência exigida:

 
a ) Formação: Nível superior completo em curso reconhecido pelo Ministério da Educação em uma das seguintes áreas: Análise de Sistemas, Ciência da
Computação, Processamento de Dados, Sistemas de Informação, Informática ou Engenharia da Computação;
 
b) Certificação: CFPS (Certified Function Point Specialist) válida;
 
c) Experiência: Mínimo de 03 (três) anos de experiência em contagem de pontos de função;
 
d) Conhecimentos: Projetos de sistemas de informação;

 
2.10.9 Especialista em Experiência do Usuário (UX/UI Designer):
 

2.10.9.1 Será responsável pela prototipação de interface gráfica dos diversos projetos de sistemas web e mobile, observando critérios de responsividade e
usabilidade de modo a proporcionar uma melhor experiência do usuário.
 
2.10.9.2 Experiência exigida:

 
a) Formação: Graduação completa em Design ou áreas afins;
 
b) Experiência: Mínimo de 03 (três) anos de experiência;
 
c) Conhecimentos: Padrões Web, HTML5 e CSS. Conhecimento das especificidades de interfaces para dispositivos móveis e de desktop. Design responsivo
e usabilidade;
 

2.10.10 Arquiteto de Softwares:
 

2.10.10.1 Será responsável por projetar, desenvolver e executar soluções de software para resolver problemas de negócios; avaliar e recomendar ferramentas,
tecnologias e processos para garantir a melhor plataforma de produtos de qualidade; interpretar os requisitos dos negócios para articular as necessidades do
negócio a serem abordadas; solucionar problemas a nível de código rapidamente e eficientemente;
 
2.10.10.2 Experiência exigida:

 
a ) Formação: Nível superior completo em curso reconhecido pelo Ministério da Educação em uma das seguintes áreas: Análise de Sistemas, Ciência da
Computação, Processamento de Dados, Sistemas de Informação, Informática ou Engenharia da Computação;
 
b) Experiência mínima comprovada de 05 (cinco) anos ou mais de experiência projetando e construindo aplicações de software;
 
c) Conhecimentos: testes unitários; mapeamento objeto-relacional com nHibernate, Hibernate, Entity Framework ou outro framework similar; conhecimento
em Service-Oriented Architecture 
SOA e desenvolvimento de web services; conhecimento em ferramentas de geração de relatórios
(Report Service ou outras); conhecimento em linguagem SQL e desenvolvimento com o SGBD SQL
Server 2008 ou superior; conhecimento em Microservice Design, Docker e Kubernetes;
 

2.10.11 Especialistas em DevOps:
 

2.10.11.1 Será responsável por identificar problemas técnicos e de desenvolvimento de atualizações e "correções" de software; realizar trabalhos em
conjunto com os desenvolvedores de modo a garantir que o desenvolvimento de projetos seja estabelecido e funcione conforme o planejado; garantir que os
sistemas estejam em conformidade com as regras de segurança e compatíveis com a infraestrutura tecnológica do CONTRATANTE; trabalhar de forma a
automatizar e otimizar os processos de desenvolvimento e lançamento; configurar e construir as ferramentas de desenvolvimento, teste e infraestrutura;
escrever especificações e documentação para recursos do servidor; gerenciar IC/CD; gravação de script de CI/CD. 
 
2.10.11.2 Experiência exigida:
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a ) Formação: Nível superior completo em curso reconhecido pelo Ministério da Educação em uma das seguintes áreas: Análise de Sistemas, Ciência da
Computação, Processamento de Dados, Sistemas de Informação, Informática ou Engenharia da Computação;
 
b) Experiência mínima de 02 (dois) anos como Profissional Devops, trabalhando com Docker e Kubernetes, API Gateway e Microservice;

 
2.10.12 Especialista em Design Thinking:

 
2.10.12.1 Será responsável por utilizar de maneira estratégica as diferentes ferramentas do design thinking para alcançar o objetivo do projeto em questão;
realizar entrevistas qualitativas e quantitativas com stakeholders; analisar os insumos e material da imersão para geração de insights; planejar e realizar
dinâmicas com gestores e usuários; criação de jornadas, personas e blueprints; interação com as áreas de negócio; mapear requisitos para a construção de um
produto;  propor alternativas e simplificação de processos internos de forma a otimizar a experiência do usuário; identificar os diversos atores do processo,
escopos e limites do projeto, fornecendo insumos para a imersão em profundidade; apoiar na definição de MVPs
 
2.10.12.2 Experiência exigida:

 
a) Formação: Nível superior completo em curso reconhecido pelo Ministério da Educação em uma das seguintes áreas: Design, Comunicação, Tecnologia
e/ou Administração;
 
b) Experiência mínima de 02 (dois) anos com metodologias ágeis de diagnóstico de problemas, abordagem design thinking, service design e prototipação de
ideias.
 

2.10.13 Scrum Master:
 

 
2.10.13.1 Será responsável por manter as práticas Scrum, apoiar o time na aplicação de práticas e cultura ágil; apoiar o Product Owner, área de negócio do
CONTRATANTE e o time na criação, priorização e refinamento do backlog para trazer valor ao negócio; manter a comunicação e colaboração para
garantir que o time esteja totalmente funcional e produtivo; reportar evolução, riscos e problemas na entrega de projetos; realizar apresentação de status
report; e realizar a manutenção de expectativas dos stakeholders;
 
2.10.13.2 Experiência exigida:
 
a ) Formação: Nível superior completo em curso reconhecido pelo Ministério da Educação em uma das seguintes áreas: Análise de Sistemas, Ciência da
Computação, Processamento de Dados, Sistemas de Informação, Informática ou Engenharia da Computação;
 
b) Experiência mínima de 02 (dois) anos como Scrum Master.

 
2.11 A comprovação dos perfis de qualificação profissional exigidos nesta seção deverá ser feita pela
CONTRATADA e deverá ser mantida durante todo o período de execução do objeto contratual;
 

2.11.1 A comprovação da qualificação dar-se-á por meio da apresentação cumulativa de:
 

a) Currículo vitae, para fins de comprovação de experiência e de conhecimentos técnicos; 
 

b) Diploma ou certificado de conclusão de curso superior;
 

c) Comprovação de que o profissional pertence ao quadro de funcionários da CONTRATADA, através de uma das seguintes formas: carteira de Trabalho;
contrato social; e contrato de prestação de serviços;

 
d ) Para o perfil profissional de Gerente de Projetos, deverá também ser apresentado o certificado de conclusão da capacitação de Gerência de Projetos

(PMBOK) ou certificação emitida pelo PMI - Project Management Institute;
 

e) Para o perfil de Especialista em Contagem de Pontos de Função, deverá também ser apresentada a certificação CFPS (Certified Function Point Specialist)
válida;

 
2.11.2 O período de estágio não será considerado como tempo de experiência profissional para efeito de contagem do tempo mínimo de experiência exigido; 

 
2.12 A qualquer tempo, o Fiscal do Contrato poderá solicitar comprovação de qualificação técnica de qualquer profissional que esteja atuando no contrato, podendo
solicitar sua imediata substituição em caso de desconformidade com as exigências feitas; 
 
2.13 A substituição de profissionais durante a execução do contrato somente será permitida por outros com qualificações iguais ou superiores às exigidas nesta
seção;
 

 

SEÇÃO III – ASPECTOS GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
 

2.14 A execução do objeto contratual deverá respeitar as normas definidas e orientações da Diretoria de Tecnologia da Informação –  DTI do
CONTRATANTE, além de:
 

2.14.1 Estar de acordo com o Modelo de Gestão e Desenvolvimento de Software – MGDS do CONTRATANTE e suas guias anexas, inclusive no que tange
ao respeito aos processos, modelos de artefatos, ferramentas de software, tecnologias e critérios de aceitabilidade prescritos, nos casos em que se aplique este
modelo;
 
2.14.2 Estar de acordo com o Modelo de Gestão de Sustentação Ágil de Software - MGDAS do
CONTRATANTE e suas guias anexas, nos casos em que se aplique este modelo;
 
2.14.3 Considerar a arquitetura tecnológica e ambiente de desenvolvimento do CONTRATANTE, e sua evolução natural;
 
2.14.4 Integrar com as bases de dados informatizadas existentes no ambiente do CONTRATANTE;
 
2.14.5 Prover sistemas modulares, orientado a microsserviços e conteinerizados sempre que a tecnologia envolvida permitir;
 
2.14.6 Utilizar, para o desenvolvimento e manutenção dos produtos, as boas práticas definidas no
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PMBOK, ITIL, CMMI, MPS-BR, COBIT, RUP, XP, SCRUM, dentre outros pertinentes;
 

2.15 O CONTRATANTE se reserva ao direito de realizar alterações no MGDS e no MGDAS a qualquer tempo, com o intuito de garantir a evolução dos
artefatos e o aprimoramento constante da própria metodologia, comunicando à CONTRATADA sobre a alteração correspondente;

 
2.15.1 A CONTRATADA terá até 30 (trinta) dias corridos a partir da data da comunicação de alteração pelo CONTRATANTE para adequar seus
procedimentos e produtos;
 
2.15.2 A alteração de que trata este item poderá incluir novos artefatos, suprimir artefatos existentes ou alterar a obrigatoriedade de serem produzidos;

 
2.16 O Processo de Execução dos Serviços e o Processo de Gestão e Fiscalização do contrato se darão conforme a Resolução Nº 102/2013 do CNMP, e suas
adaptações para a realidade do CONTRATANTE;  
 
2.17 Os serviços contratados deverão ser obrigatoriamente executados fora das dependências do CONTRATANTE, de modo que não haverá qualquer alocação
contínua de mão de obra residente nas dependências deste em razão deste contrato;
 

2.17.1 Os serviços deverão ser executados, preferencialmente, no município de Salvador ou respectiva região metropolitana;
 

2.17.2 Nos casos excepcionais em que a execução requeira atuação presencial pontual nas instalações do CONTRATANTE, as atividades serão desenvolvidas
em uma das sedes do Ministério Público do Estado da Bahia localizadas à Quinta Avenida, nº 750, Centro Administrativo da Bahia, Salvador  BA; ou à
Avenida Joana Angélica, nº 1.312, Nazaré - Salvador, BA;
 

2.17.2.1 Em tais hipóteses, o atendimento (comparecimento do técnico a sede do CONTRATANTE) deverá ocorrer no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis, a contar da solicitação, salvo deliberação expressa em contrário, acordada entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.

 
2.18 Considerar-se-á, para efeitos desta contratação, os sistemas de informação, sítios e portais, bem como os artefatos gerados em cada etapa, como produtos
requeridos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA;
 
2.19 Formalizado o contrato, a CONTRATADA deverá designar expressamente a seguinte equipe técnica para início da prestação do serviço:
 

a. 01 (um) profissional para atuar como Gerente de Contrato (Preposto); 
 

b. 01 (um) profissional para atuar como Gerente de Projetos (profissional distinto do Gerente de Contrato indicado); 
 

c. 01 (um) Administrador de Banco de Dados para montagem do ambiente de banco de dados MS SQL Server; 
 

d. 01 (um) Analista de Sistemas; 
 

e. 01 (um) Analista Desenvolvedor para Aplicativos Móveis; 
 
f. 01 (um) Analista Desenvolvedor na plataforma Java; 
 
g. 05 (cinco) analistas desenvolvedores na plataforma .NET (versão 3.5 ou 4.8, .Net Core, .Net 5 ou superior) e MS SQL Server 2019; 
 
h. 01 (um) especialista em Contagem de Pontos de Função; 
 
i. 01 (um) Analista de Devops;
 
j. 01 (um) Arquiteto de Software;

 
2.19.1 A comprovação da adequação dos perfis profissionais da equipe indicada, nos termos do item 2.10 e seguintes do contrato, deverá ocorrer no prazo
máximo de 5 (cinco) dias após a publicação do contrato. 

 
2.19.1.1 A equipe deverá ser composta, via de regra, pelos profissionais indicados à época da licitação. Na hipótese de necessidade de substituição de
quaisquer dos profissionais indicados, esta deverá ser sinalizada pela CONTRATADA. 
  
2.19.1.2 Será admitida a prorrogação do prazo para comprovação documental indicada no item 2.19.1, desde que não haja qualquer prejuízo ao início da
adequada execução contratual no prazo máximo indicado no item 2.19.6. 

 
2.19.2 A designação de que trata este item não implicará em custo adicional para o CONTRATANTE; 
  
2.19.3 Os papeis de Gerente de Contrato (Preposto) e Gerente de Projetos deverão ser realizados por pessoas distintas e não poderão ser acumulados com outros
papéis da equipe técnica, exceto com o papel de Scrum Master; 
  
2.19.4 O Gerente de Projetos, preferencialmente, não deverá ser compartilhado com outros
contratos; 
  
2.19.5 A CONTRATADA deverá designar formalmente um substituto para o Preposto (Gerente de Contrato) e um para o Gerente de Projetos em suas
ausências e/ou impedimentos, cabendo a estes as mesmas atribuições e responsabilidades dos respectivos titulares;  
 
2.19.6 A equipe técnica deverá estar disponível em até 10 (dez) dias após a publicação do contrato.
 
2.19.7 Caberá à CONTRATADA gerenciar a quantidade de profissionais por perfil técnico de acordo com o volume de demandas solicitadas pelo
CONTRANTE.
 

2.20 O início da execução do objeto contratual ensejará o processo de transição contratual inicial, de acordo com o seguinte cronograma:
 

PRAZOS ETAPA AÇÕES A SEREM
TOMADAS RESPONSÁVEIS

Até 05 (cinco)
dias

Realização
de Convocar Reunião Inicial CONTRATANTE
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úteis, contados a
partir da data de
publicação do

contrato

reunião
inicial

Reunião Inicial, na qual deverá
ocorrer:
- Apresentação formal do
Gestor do Contrato (pelo
CONTRATANTE);
- Apresentação formal do
Gerente de Contrato (Preposto)
e do Gerente de Projetos (pela
CONTRATADA);
- Entrega do Plano de Inserção
(pelo CONTRATANTE).

CONTRATANTE
CONTRATADA

Até 30 (trinta)
dias corridos,

contados a partir
da data de

publicação do
contrato

Transição
Contratual

Inicial

Transferência de conhecimento
e fornecimento de informações
necessárias à execução
contratual (etapa de repasse
inicial dos serviços);

CONTRATANTE

Para fins de atendimento às
normas de segurança do
CONTRATANTE, entrega da
relação nominal dos
profissionais que atuarão no
contrato; CONTRATADA
Entrega dos currículos,
certificados e demais
documentos para comprovação
dos perfis profissionais
requeridos na contratação

Até 30 (trinta)
dias corridos,

contados a partir
da data de

publicação do
contrato

Execução dos
serviços

propriamente
dita

Encaminhamento das Ordens de
Serviço e dos registros de
demandas no SGD

CONTRATANTE

Montagem de ambiente de
banco de dados e
desenvolvimento.

CONTRATADA

Início   da        execução       
dos             serviços
demandados

CONTRATADA

Até 30 (trinta)
dias do início do
atendimento das

demandas
(envio da 1ª OS)

Estabilização
e ajustes

Período de estabilização e
ajustes durante o qual os
indicadores/metas poderão ser
flexibilizados por parte do
CONTRATANTE, a seu
exclusivo critério e desde que
não seja verificado prejuízo
direto e imediato à
Administração, conforme item
6.5 do Apenso VII do Termo
de Referência – anexo do
edital do certame  

CONTRATADA
CONTRATANTE

 
2.21 A transição contratual inicial deverá seguir o modelo especificado no Plano de Inserção elaborado pelo CONTRATANTE, e o disposto no art. 24 da
Resolução do Nº 102/2013 do CNMP;
 
2.22 Em consonância com a Resolução n° 102/2013  CNMP, após a assinatura e publicação do Contrato, o CONTRATANTE convocará a CONTRATADA
para reunião inicial, cuja pauta observará, pelo menos:
 

2.22.1 Presença do representante legal da CONTRATADA, que apresentará o Gerente de Contrato (Preposto) e o Gerente de Projetos, para atuar conforme
determinado nos itens 2.10.1, 2.10.2 e 2.19.1 deste instrumento;
 
2.22.2 Esclarecimentos relativos às questões operacionais, administrativas e de gerenciamento do contrato;
 
2.22.3 Repasse de conhecimento necessário à CONTRATADA para a perfeita execução dos serviços;

 
2 23 A etapa de repasse dos serviços, pelo CONTRATANTE, se refere ao processo de transferência e consequente absorção, pela CONTRATADA, dos
conhecimentos e competências necessárias para prover a continuidade dos serviços contratados. O repasse será realizado por tipo de serviço e, dentro deste, por
sistema, de acordo com o Plano de Inserção;
 

2.23.1 A execução da etapa de repasse inicial dos serviços deverá ser finalizada no prazo máximo de até 20 (vinte) dias corridos, a partir da data da publicação
do contrato;

 
2.23.2 O Plano de Inserção deverá registrar e detalhar o método de trabalho para o processo de absorção e execução dos serviços e tratar, no mínimo, dos
seguintes tópicos: 

 
2.23.2.1 Cronograma geral do repasse, identificando para cada serviço ou grupo de serviços: as etapas e as atividades com suas respectivas datas de início
e término, os produtos gerados, os recursos envolvidos, os marcos intermediários, quando aplicável. 
 

2.23.2.1.1 O cronograma será revisado e poderá ser complementado após a realização das primeiras reuniões ocorridas em razão da transição inicial; 
 
2.23.2.2 Regras de relacionamento entre as partes; 
 
2.23.2.3 Estratégia de acompanhamento do repasse; 

 
2.24 Ao final do repasse de cada serviço ou tipo de serviço, o CONTRATANTE deverá comunicar à
CONTRATADA acerca da conclusão do referido repasse;
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2.24.1 Considerar-se-á que, a partir do primeiro dia útil subsequente ao da comunicação da conclusão de cada repasse, a CONTRATADA estará plenamente
apta para executar os serviços contratados correlatos; 

 
2.25 O repasse dos serviços estará finalizado quando todos os serviços tiverem o repasse;
 
2.26 Os primeiros 30 (trinta) dias contados a partir da publicação do Contrato serão considerados como período de adaptação, durante o qual a CONTRATADA
deverá proceder a todos os ajustes que se mostrarem necessários ao dimensionamento e qualificação das equipes, adequação de processos internos, implantação de
ferramentas e outras transições necessárias, de modo a assegurar a execução satisfatória dos serviços;
 
2.27 Para a montagem e atualização do ambiente de banco de dados para desenvolvimento, a
CONTRATADA deverá designar um profissional que atenda aos requisitos definidos no item 2.10.6 - Administrador de Banco de Dados deste contrato;

 
2.28 O atendimento e o gerenciamento dos projetos de sistemas se darão com suporte de ferramenta própria do CONTRATANTE para esta finalidade, salvo se
este definir o contrário;
 
2.29 Através de ferramenta indicada pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá realizar análise estática de todo código fonte produzido, buscando
identificar vulnerabilidades de segurança da informação;
 
2.30 Apesar da maioria dos sistemas implantados no ambiente de produção do CONTRATANTE ser na plataforma ASP.NET/C# com SGBD SQL Server 2008
ou 2019, um novo sistema poderá ser desenvolvido em uma outra plataforma, a critério exclusivo do CONTRATANTE;
 
2.31 Toda documentação e código fonte produzidos durante a prestação dos serviços contratados deverão ser armazenados no repositório do CONTRATANTE;
 
2.32 É de responsabilidade integral da CONTRATADA a definição da quantidade de profissionais com as competências requeridas, conforme Seção II da
CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato, para a realização dos serviços demandados dentro dos prazos e padrões de qualidade estabelecidos e/ou acordados
previamente com o CONTRATANTE. Da mesma forma, a CONTRATADA deverá considerar em seus custos operacionais todos os demais insumos necessários
para a plena e perfeita realização dos trabalhos requisitados;
 

2.32.1 Não se admitirá a execução dos serviços contratados por profissionais que não possuam as qualificações técnicas mínimas indicadas neste instrumento;
 
2.33 É vedado à CONTRATADA a transferência a terceiros da execução dos serviços objeto do presente instrumento, no todo ou em parte, ressalvando-se apenas
os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, desde que não impeçam os compromissos pactuados neste instrumento contratual;
 

2.33.1 É vedada a subcontratação de mão de obra, excepcionando-se as contratações de colaboradores nos estritos termos definidos na legislação trabalhista
aplicável às relações contratuais estabelecidas entre a empresa contratada e seus trabalhadores;
 

 

                              SEÇÃO IV - REGIME DE EXECUÇÃO                    
 

2.34 O Regime de execução do presente instrumento é de empreitada por preço unitário, conforme demanda especificada no instrumento de Ordem de Serviços
(OS) e na abertura de chamados no Sistema de Gerenciamento de Demandas - SGD do CONTRATANTE como ferramentas de formalização das demandas à
CONTRATADA;
 

2.34.1 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de até
05 (cinco) dias úteis contados da data da notificação, a ser efetivada, preferencialmente, por e-mail;   
  

2.34.1.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho poderão ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio
eletrônico (através de confirmação de recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios
(quando a entrega for via postal).    
  
2.34.1.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por igual período ao original, por
motivo justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual  BA nº 9.433/2005.

 
2.34.2 As demandas serão encaminhadas à CONTRATADA por meio do SGD ou por e-mail;
 
2.34.3 O SGD servirá também para o atendimento, acompanhamento, gerenciamento e homologação dos serviços prestados;
 
2.34.4 As ordens de serviços e os chamados no SGD serão emitidas/abertos de segunda-feira a sextafeira, no horário compreendido entre 8h e 18h;
 
2.34.5 Não há previsão quanto à distribuição das solicitações de ordem de serviços e chamados no SGD ao longo dos meses, sendo responsabilidade da
CONTRATADA ajustar-se com vistas ao atendimento dos serviços solicitados pelo CONTRATANTE, de acordo com os prazos e condições estabelecidos
neste instrumento;
 
2.34.6 A CONTRATADA somente poderá executar qualquer tipo de serviço contratado após solicitação/autorização formal do CONTRATANTE;

 
2.35 Os prazos para atendimento e conclusão dos serviços pela CONTRATADA variarão conforme cada tipo de serviço demandado, de acordo com as
disposições contidas nesta CLÁUSULA e em consonância com as definições e regras estabelecidas no Apenso VII do Termo de Referência – anexo do edital
do certame;
 

2.35.1 Situações supervenientes ocorridas na execução de cada OS que possam implicar em eventual necessidade de revisão de prazos ou escopo deverão ser
comunicadas previamente ao CONTRATANTE, com exposição de motivos, para apreciação e deliberação;

 
2.36 Não será permitida a abertura de nenhuma ordem de serviço cujo prazo estimado de entrega seja após o encerramento do contrato, nem a postergação da
execução dos serviços após o final de vigência contratual, deste modo, as Ordens de Serviço (OS) que estejam em aberto ao final do contrato deverão observar os
procedimentos previstos no item 19.7.1 e subitens;
 
2.37 Os artefatos a serem requeridos para cada tipo de serviços constam nas SUBSEÇÕES a seguir discriminadas;

 
2.37.1 Ao longo da execução contratual, o CONTRATANTE poderá acrescer e/ou suprimir artefatos a serem produzidos pela CONTRATADA, conforme
alterações no Modelo de Gestão e Desenvolvimento de Software – MGDS e/ou no Modelo de Gestão de Sustentação Ágil de Software;

 
2.38 As reuniões e as atividades que necessitem da participação de equipe do CONTRATANTE deverão ser previamente agendadas;
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2.38.1 Cancelamentos de reuniões deverão ser notificados à outra parte com antecedência prévia;
 
 

SUBSEÇÃO I – DO SERVIÇO DE PLANEJAMENTO DE DEMANDAS
 
2.39 Para o desenvolvimento de um novo sistema, release de software existente ou manutenção sob demanda de sistemas, o CONTRATANTE poderá requerer à
CONTRATADA a execução da fase de Planejamento de demandas, com o objetivo de compreender o negócio, as necessidades, os requisitos e a qualidade
esperada dos artefatos a serem gerados;
 
2.40 Artefatos previstos para serviços de planejamento de demandas: 
 

2.40.1 Documento de Visão; 
 
2.40.2 Lista de Risco; 
 
2.40.3 Planilha de Contagem Estimada em Pontos de Função; 
 
2.40.4 Outros artefatos poderão ser especificados na OS. 

 
2.41 A prestação dos serviços será executada mediante emissão de Ordem de Serviços (OS de Planejamento) pelo CONTRATANTE;

 
2.41.1 A critério do CONTRATANTE, o serviço de Planejamento poderá ser solicitado como escopo de uma OS de Desenvolvimento de um novo projeto ou
release de software existente;

 
2.42 Métricas de serviço: 
 

2.42.1 A OS de Planejamento será aberta com valor correspondente a 02 (dois) pontos de função para fazer jus ao levantamento inicial;
 
2.42.2 Após a elaboração dos artefatos previstos na OS de Planejamento, o valor da OS poderá ser alterado, levando-se em consideração o percentual de 3%
(três por cento) da contagem de pontos de função estimada sobre os requisitos levantados;

 
2.42.2.1 A substituição (e correspondente complementação) do valor relativo à OS se dará apenas se o novo valor calculado for superior aos 02 (dois) pontos
de função utilizados para efeito da abertura da OS. 

2.43 Metodologia de execução dos serviços: 
 

2.43.1 O CONTRATANTE abrirá a OS de Planejamento com informações sobre a demanda a ser
realizada e o escopo do serviço; 
 
2.43.2 A seu critério, o CONTRATANTE encaminhará, junto a OS de Planejamento, documentos que julgue relevantes para a execução dos serviços; 
 
2.43.3 O CONTRATANTE definirá na OS de Planejamento o prazo máximo admitido para a total execução dos serviços;

 
2.43.3.1 A CONTRATADA terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da OS, para apresentar, caso julgue necessário, pedido
formal de revisão do prazo de execução indicado na OS, com exposição de fundamentos técnicos. Em tal hipótese, incumbirá ao CONTRATANTE a
decisão final sobre a ampliação do prazo ou não;

 
2.43.4 O prazo de execução poderá ser alterado por acordo entre as partes, observando-se a complexidade e urgência dos serviços demandados e a
disponibilidade de tempo da área requisitante do CONTRATANTE (dono do produto); 
 
2.43.5 Ao término do atendimento da OS de Planejamento pela CONTRATADA, os artefatos produzidos deverão ser entregues ao CONTRATANTE, para
fins de recebimento provisório, definitivo e demais providências;
 
2.43.6 Os artefatos produzidos serão objeto de avaliação e aprovação pela equipe do CONTRATANTE, com suporte ou não de terceiros;
 

2.43.6.1 Os produtos entregues serão validados conforme o Apenso VII do Termo de Referência – anexo do edital do certame;
 
2.43.6.2 A critério do CONTRATANTE, a validação dos produtos entregues poderá ser realizada em conjunto com empresas especialistas por ele
designadas; 
 

2.43.7 A CONTRATADA deverá efetuar as alterações que se fizerem necessárias nos artefatos entregues, a partir dos apontamentos da equipe do
CONTRATANTE, em prazo por este definido, de acordo com a complexidade da demanda. 
 

2.43.7.1 Todas as correções deverão ser feitas sem ônus para o CONTRATANTE. 
 
2.43.8 Após correções de eventuais não conformidades pela CONTRATADA, os artefatos deverão ser submetidos à nova avaliação do CONTRATANTE até
que seja dado o aceite definitivo da OS de Planejamento.  

 
 

SUBSEÇÃO II – DO SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO DE SISTEMAS
 
2.44 Para o desenvolvimento de um novo sistema, a manutenção sob demanda de sistemas existentes no parque tecnológico do CONTRATANTE ou para fins de
documentação de sistemas desenvolvidos fora do âmbito da DTI do CONTRATANTE, este poderá requerer à CONTRATADA a execução do serviço de
documentação, com a produção dos artefatos previstos no MGDS ou MGDAS vigente, referentes às fases de requisito, projeto de sistemas, modelagem de dados,
além da realização ou atualização da contagem detalhada do sistema em pontos de função;

 
2.44.1 Todos os artefatos a serem produzidos durante a execução do serviço de Documentação estarão de acordo com o MGDS ou MGDAS vigentes do
CONTRATANTE ou deverão ser previamente submetidos para sua aprovação;
 
2.44.2 Caso a CONTRATADA identifique que não será necessário atuação em algumas das fases de documentação do projeto (requisito, projeto de sistemas,
modelagem de dados), em virtude do escopo e natureza da demanda, o esforço de análise da solicitação não será remunerado. Desta forma, apenas as fases
efetivamente realizadas e com aceite definitivo pelo CONTRATANTE serão objeto de faturamento;
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2.45 Artefatos previstos para serviços de documentação: 
 

2.45.1 Fase de Requisitos:
 

2.45.1.1 Diagrama de Caso de Uso
 
2.45.1.2 Especificação de Caso de Uso ou História do Usuário, à critério do CONTRATANTE; 
 
2.45.1.3 Especificação Suplementar;
 
2.45.1.4 Documento de Regras de Negócio; 
 
2.45.1.5 Glossário de Negócio;
 
2.45.1.6 Protótipo de Interface do Usuário;
 
2.45.1.7 Atas de reunião; 
 
2.45.1.8 Documento de Mensagens do Sistema;
 
2.45.1.9 Planilha de Contagem Detalhada;

 
2.45.2 Fase de Modelagem de Dados:

 
2.45.2.1 Dicionário de Dados; 
 
2.45.2.2 Modelo de Dados; 
 
2.45.2.3 Scripts DDL e DML;

 
2.45.3 Fase de Projeto de Sistema:

 
2.45.3.1 Documento de Arquitetura de Projeto; 
 
2.45.3.2 Diagrama de Classe (poderá ser dispensado, à critério do CONTRATANTE);
 
2.45.3.3 Diagrama de Sequência (poderá ser dispensado, à critério do CONTRATANTE);
 
2.45.3.4 Realização de Caso de Uso (poderá ser dispensado, à critério do CONTRATANTE);
 
2.45.3.5 Documento de Mapeamento de Micros Serviços à critério do CONTRATANTE poderá ser dispensado;

 
2.45.4 Medição em ponto de função;
 

2.45.4.1 Planilha de Contagem Detalhada;
 
2.45.5 Excepcionalmente, a depender do projeto relacionado, outros artefatos poderão ser previstos na OS de Documentação; 
 

2.46 A prestação dos serviços será executada mediante emissão de Ordens de Serviço de Documentação (OS de Documentação) pelo CONTRATANTE;
 

2.46.1 A critério do CONTRATANTE, o serviço de Documentação poderá ser solicitado como escopo de uma OS de Desenvolvimento de um novo projeto ou
release de software existente.
 

2.47 Métricas de serviço: 
 

2.47.1 O dimensionamento da OS de Documentação será feito por meio da técnica de pontos de função;
 
2.47.2 Para fins de definição inicial da quantidade de pontos de função relativa a cada OS, o CONTRATANTE se baseará nas seguintes premissas:
 

2.47.2.1 Na hipótese de já haver a contagem estimada ou detalhada em Pontos de Função para o escopo do sistema sobre o qual o serviço de documentação
será executado, a OS será aberta de acordo com a contagem apurada;

 
2.47.2.2 Na hipótese de não haver contagem estimada ou detalhada em Pontos de Função para o
escopo do sistema sobre o qual o serviço de documentação será executado, a OS de Documentação será aberta com valor correspondente a 10 (dez) pontos
de função para fazer jus ao levantamento inicial;
 
2.47.2.3 Ao final da produção de todos os artefatos requeridos, o valor da OS será ajustado levandose em consideração a Planilha de Contagem Detalhada
produzida como artefato e/ou o esforço em HST relativo às atividades não mensuráveis em ponto de função.
 

2.47.3 Para os casos em que o CONTRATANTE solicite a conclusão do serviço no prazo inferior ao limite previsto no Apenso VII do Termo de Referência
– anexo do edital do certame, dada a urgência de atendimento da demanda, a CONTRATADA fará jus à remuneração do referido serviço acrescida em 10%
(dez por cento) do valor estabelecido, conforme modelo remuneratório definido neste instrumento;
 

 2.48 Metodologia de execução dos serviços: 
 

2.48.1 O CONTRATANTE abrirá a OS de Documentação com informações sobre a demanda a ser realizada e o escopo do serviço;
 
2.48.2 A seu critério, o CONTRATANTE encaminhará, junto a OS de Documentação, documentos que julgue relevantes para a execução dos serviços; 
 
2.48.3 O CONTRATANTE definirá na OS de Documentação o prazo máximo admitido para a total execução dos serviços;

 
2.48.3.1 A CONTRATADA terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da OS, para apresentar, caso julgue necessário, pedido
formal de revisão do prazo de execução indicado na OS, com exposição de fundamentos técnicos. Em tal hipótese, incumbirá ao CONTRATANTE a
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decisão final sobre a ampliação do prazo ou não;
 

2.48.3.2 O prazo de execução poderá ser alterado por acordo entre as partes, observando-se a complexidade e urgência dos serviços demandados e a
disponibilidade de tempo da área requisitante do CONTRATANTE (dono do produto);

 
2.48.3.3 O cronograma para execução de cada OS deverá ser enviado pela CONTRATADA, conforme prazos e critérios definidos no NMS;

 
2.48.4 Ao término do atendimento da OS de Documentação pela CONTRATADA, os artefatos produzidos deverão ser entregues ao CONTRATANTE, para
fins de recebimento provisório, definitivo e demais providências;
 
2.48.5 Os artefatos produzidos serão objeto de avaliação e aprovação pela equipe do CONTRATANTE, acompanhada ou não de terceiros; 
 

2.48.5.1 Os produtos entregues serão validados conforme o Apenso VII do Termo de Referência – anexo do edital do certame;
 
2.48.5.2 A critério do CONTRATANTE, a validação dos produtos entregues poderá ser realizada em conjunto com empresas especialistas por ele
designadas; 

 
2.48.6 A CONTRATADA deverá efetuar as alterações que se fizerem necessárias nos artefatos produzidos a partir dos apontamentos da equipe do
CONTRATANTE, em prazo por este definido, de acordo com a complexidade da demanda. 
 

2.48.6.1 Todas as correções deverão ser feitas sem ônus para o CONTRATANTE. 
 
2.48.7 Após correções de eventuais não conformidades pela CONTRATADA, os artefatos deverão ser submetidos à nova avaliação do CONTRATANTE até
que seja dado o aceite definitivo da OS de Documentação. 
 
2.48.8 A eventual suspensão da OS de Documentação, solicitada pelo CONTRATANTE, implicará a remuneração proporcional aos produtos entregues e
aceitos até o momento da solicitação, desde que permaneça suspensa por período superior a 60 (sessenta) dias, ocasionando, neste caso, o fechamento da
OS.     

 
 

SUBSEÇÃO III – DO SERVIÇO DE DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO SOB DEMANDA DE SISTEMAS
 

2.49 Para o desenvolvimento de novos sistemas ou releases de softwares existentes ou manutenção sob demanda de sistemas existentes, o CONTRATANTE
poderá requerer à CONTRATADA a execução da fase de Desenvolvimento ou de Manutenções específicas de sistemas;
 
2.50 Em regra, o serviço deverá ser realizado de acordo com o MGDS do CONTRATANTE. Entretanto, a critério exclusivo deste, poderá ser requerida a
utilização do MGDAS;
 
2.51 Para efeito de estimativa de custo e esforço dos serviços de Desenvolvimento e/ou de Manutenção sob demanda, os artefatos previstos são: 
 

2.51.1 Atualização dos artefatos da fase Planejamento, Requisito e Projeto de sistemas, quando necessário; 
 
2.51.2 Atas de reunião; 
 
2.51.3 Evidências de Testes Unitários, de Integração e de Interface; 
 
2.51.4 Código-Fonte; 
 
2.51.5 Planilha de Contagem Detalhada de Pontos de Função; 
 
2.51.6 Documento de Implantação; 
 
2.51.7 Manual do Usuário, quando solicitado pelo CONTRATANTE; 
 
2.51.8 Modelo de dados e scripts de DDL e DML atualizados;
 
2.51.9 Scripts de configuração da ferramenta de integração contínua do CONTRATANTE;
 
2.51.10 Outros artefatos previstos na OS/Requisição; 
 
2.51.11 Mapeamento de Micro Serviços atualizados;
 

 2.52 A lista de artefatos facultativos aplicáveis aos serviços de Desenvolvimento/Manutenção sob demanda consta no MGDS/MGDAS do CONTRATANTE;
 
2.53 Em casos excepcionais e apenas quando explicitamente autorizado, poderá caber à CONTRATADA dispensa de etapa do processo e/ou artefato(s)
previsto(s) no MGDS/MGDAS do CONTRATANTE;
 
2.54 A prestação de serviços de desenvolvimento de sistemas ou de manutenção sob demanda de sistemas poderá ser executada a partir de:
 

2.54.1 Emissão de Ordens de Serviço (OS de Desenvolvimento ou OS de Manutenção sob demanda); e/ou
 
2.54.2 Requisição de serviço no Sistema de Gerenciamento de Demandas - SGD do CONTRATANTE;

 
2.55 A OS ou requisição de serviços de Desenvolvimento/Manutenção sob demanda contemplará o ciclo de um release, visando gerar faturamentos sobre
requisitos efetivamente implementados, homologados e disponibilizados em produção, ou em outro ambiente a critério do CONTRATANTE;
 
2.56 A OS/requisição de Manutenção sob demanda poderá abranger todos e quaisquer dos serviços descritos no item 2.5, e seus subitens, deste instrumento, a
critério do CONTRATANTE;
 
2.57 Métricas de serviço: 
 

2.57.1 O dimensionamento da OS/requisição será feito por meio da técnica de pontos de função, com base no roteiro de métricas constante do Apenso VI do
Termo de Referência- anexo do Edital do Certame (Roteiro de métricas para desenvolvimento de software); 
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2.57.2 Para fins de definição inicial da quantidade de pontos de função relativa a cada OS/requisição, o CONTRATANTE se baseará nas seguintes premissas:
 

2.57.2.1 Na hipótese de já haver a contagem estimada ou detalhada em Pontos de Função para o escopo do sistema sobre o qual o serviço será executado, a
OS/requisição será aberta de acordo com a contagem apurada, caso contrário, será definido um tamanho estimado com base no histórico de demandas
similares do CONTRATANTE;

 
2.57.2.2 Ao final da produção de todos os artefatos requeridos, o valor da OS será ajustado levandose em consideração a Planilha de Contagem Detalhada
produzida ou atualizada mais o esforço em HST relativo às atividades não mensuráveis em ponto de função;

 
2.57.3 Para os casos em que o CONTRATANTE  solicite a conclusão do serviço no prazo inferior ao limite previsto no Apenso VII do Termo de Referência
– anexo do edital do certame (Níveis Mínimos de Serviço), dada a urgência de atendimento da demanda, a CONTRATADA fará jus à remuneração do
referido serviço acrescida em 10% (dez por cento) do valor estabelecido, conforme modelo remuneratório definido neste instrumento;

 
2.58 Metodologia de execução dos serviços: 
 

2.58.1 O CONTRATANTE abrirá a OS ou requisição em sistema, com informações sobre a demanda a ser realizada e o escopo do serviço;
 
2.58.2 A seu critério, o CONTRATANTE encaminhará, junto a OS/requisição, os artefatos necessários para o entendimento da demanda; 
 
2.58.3 O controle de demandas de desenvolvimento e manutenção será realizado via Sistema de
Gerenciamento de Demandas (SGD) do CONTRATANTE;

 
2.58.4 A CONTRATADA atuará apenas nos chamados registrados no SGD que estejam atribuídos a ela e/ou nos serviços descritos em cada OS emitida;
 
2.58.5 O prazo para atendimento dos serviços de desenvolvimento e/ou manutenções sob demanda deverá estar de acordo com o Apenso VII do Termo de
Referência – anexo do edital do certame (Níveis Mínimos de Serviço), e obedecer ao seguinte regramento: 
 

2.58.5.1 O cronograma preliminar para execução de cada OS/requisição deverá ser enviado pela
CONTRATADA, conforme prazos e critérios definidos no NMS;
 

2.58.5.1.1 Na hipótese em que haja necessidade de contagem de pontos de função, o cronograma preliminar deverá ser remetido em conjunto com a
pontuação para validação, conforme prazos e critérios definidos no NMS. Caso não seja necessária a contagem, dever-seá respeitar o prazo definido no
que tange ao cronograma;
 

2.58.5.2 Dentro do prazo da OS/requisição, já está previsto o tempo necessário para obtenção da aprovação do modelo de dados e diagrama de classe pelo
CONTRATANTE. Desta forma, caberá a CONTRATADA verificar, junto as equipes do CONTRATANTE responsáveis pelas validações, o prazo
necessário para esta atividade e monitorar os possíveis riscos de atrasos devido à concorrência com outras atividades ou projetos; 
 
2.58.5.3 Para os serviços de Manutenção sob Demanda, a equipe designada pela CONTRATADA deverá manter atualizada a data prevista de entrega de
cada requisição registrada no SGD para desenvolvimento na CONTRATADA.  

 
2.58.6 A CONTRATADA deverá realizar a avaliação dos serviços demandados na OS/requisição e manifestar-se ao CONTRATANTE, em até 03 (três) dias
úteis ou conforme prazos definidos no Apenso VII do Termo de Referência – anexo do edital do certame (Níveis Mínimos de Serviço) , na hipótese de
verificar divergências/inconsistências;

 
2.58.6.1 A ausência de manifestação tempestiva significará aceitação integral dos termos definidos na OS/requisição; 
 
2.58.6.2 Havendo divergências, a CONTRATADA deverá apresentar formalmente os pontos divergentes, com suas respectivas justificativas. Em tais
hipóteses, incumbirá ao CONTRATANTE, a seu critério, conduzir o processo de alinhamento das divergências;

 
2.58.7 Não havendo divergências ou tão logo estas sejam alinhadas pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá formalizar o início da execução dos
serviços de acordo com os prazos estabelecidos no Apenso VII do Termo de Referência – anexo do edital do certame (Níveis Mínimos de Serviço);
 
2.58.8 Para o desenvolvimento de novos aplicativos (app e app web), o prazo de atendimento será acordado, previamente, entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA; 
 
2.58.9 A CONTRATADA é responsável por manter a integridade funcional da solução de software; 
 
2.58.10 A CONTRATADA deverá realizar merge do código fonte sempre que necessário para manter o branch ou trunk em desenvolvimento atualizado em
relação a outro branch ou trunk, em virtude de desenvolvimento paralelo e de liberação de novas versões em produção no ambiente do CONTRATANTE. 
 

2.58.10.1 As atividades de merges não implicarão em custos adicionais para o CONTRATANTE;
 
2.58.10.2 Nos casos de desenvolvimento em paralelo com outras equipes, seja da própria CONTRATADA ou do CONTRATANTE, a CONTRATADA
deverá realizar pelo menos um merge sempre que uma nova versão do sistema for disponibilizada no ramo principal do repositório (trunk) ou quando for
realizar a entrega do produto;
 
2.58.10.3 A CONTRADA é responsável por analisar o esforço necessário para realização do merge, bem como a quantidade de merges que serão
realizados durante o desenvolvimento, tendo em vista o cronograma do projeto em relação aos cronogramas de outras releases em desenvolvimento para o
mesmo sistema;
 
2.58.10.4 A CONTRATADA é responsável pelo merge realizado no branch em desenvolvimento, devendo garantir que todas as alterações oriundas de
outros branchs ou trunk permaneçam funcionando corretamente; 
 

2.58.11 A critério exclusivo do CONTRATANTE, a fim de se verificar a viabilidade de execução de novos serviços de desenvolvimento e/ou manutenção sob
demanda de software, poderá ser solicitada à CONTRATADA a análise de impacto da demanda;

 
2.58.11.1 Nas hipóteses em que a análise de impacto não puder ser dimensionada a partir da técnica de pontos de função, aplicar-se-á o item 3.4 deste
contrato;
 

2.58.12 Ao término do atendimento de cada OS/requisição pela CONTRATADA, os artefatos produzidos deverão ser entregues ao CONTRATANTE, para
fins de recebimento provisório, definitivo e demais providências;
 

2.58.12.1 Deverão constar na entrega da execução de cada OS/requisição, além dos artefatos de documentação e outros previstos para a release, o código-
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fonte produzido e as evidências de realização de testes unitários, de integração e de interface;
 
2.58.12.2 Para fins de recebimento provisório dos serviços e de apuração do cálculo do indicador PAFP (Índice de Projetos Atendidos Fora do Prazo), a
CONTRATADA deverá entregar como produtos de encerramento: 

 
2.58.12.2.1 Código-fonte final; 
 
2.58.12.2.2 Testes unitários automatizados; 
 
2.58.12.2.3 Modelo de dados e scripts atualizados; 
 
2.58.12.2.4 Scripts de configuração da ferramenta de integração contínua do CONTRATANTE;
 
2.58.12.2.5 Planilha de pontuação detalhada atualizada;
 
2.58.12.2.6 Outros artefatos previstos na OS/requisição;
 

2.58.12.3 No ato da entrega a CONTRATADA deverá configurar a ferramenta de integração contínua do CONTRATANTE para geração de versão do
sistema no ambiente de teste;
 
2.58.12.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar o produto entregue devidamente configurado e pronto para validação no ambiente de teste do
CONTRATANTE;   

 
2.58.12.4.1 O produto será considerado como entregue apenas após a disponibilização no ambiente de teste do CONTRATANTE.
 

2.58.13 Os artefatos produzidos serão objeto de avaliação e aprovação pela equipe do CONTRATANTE, acompanhada ou não de terceiros; 
 

2.58.13.1 A critério do CONTRATANTE, a validação dos produtos entregues poderá ser realizada em conjunto com empresas especialistas por ele
designadas; 
 
2.58.13.2 Durante a validação, serão:
 

2.58.13.2.1 Realizadas avaliações de qualidade em que, a critério do CONTRATANTE, poderão ser reexecutados os testes unitários, de integração e de
interface e também realizados testes funcionais de sistema, exploratórios, testes de desempenho, de carga, de estresse e de segurança. Além disso, poderão
ser reexecutados os testes de qualidade do sistema e de segurança do sistema;
 
2.58.13.2.2 Analisados se os produtos entregues estão em conformidade com a documentação do projeto e atendem aos critérios de aceitação definidos na
MGDS/MGDAS, em conjunto com o especificado no Apenso VII do Termo de Referência – anexo do edital do certame (Níveis Mínimos de
Serviço); 

 
2.58.14 A CONTRATADA deverá efetuar as alterações que se fizerem necessárias nos artefatos entregues, a partir dos apontamentos da equipe do
CONTRATANTE, em prazo por este definido, de acordo com a complexidade da demanda; 
 

2.58.14.1 Todas as correções deverão ser feitas sem ônus para o CONTRATANTE;
 
2.58.15 Após correções de eventuais não conformidades pela CONTRATADA, os artefatos deverão ser submetidos à nova avaliação do CONTRATANTE até
que seja dado o aceite definitivo dos serviços; 
 
2.58.16 A eventual suspensão do projeto, solicitada pelo CONTRATANTE, implicará a remuneração proporcional aos produtos entregues e aceitos até o
momento da solicitação, desde que permaneça suspensa por período superior a 60 (sessenta) dias, ocasionando, neste caso, o fechamento da OS/requisição. 

 
2.59 Alteração no escopo da ordem de serviços: 
 

2.59.1 Define-se como alteração de escopo ou de requisito a mudança resultante da evolução das políticas, legislações, objetivos específicos de negócio ou do
processo de trabalho do CONTRATANTE, ocorridos durante a execução de cada OS/requisição e que tenha impacto nessa; 
 
2.59.2 Caso haja mudança de escopo ou de requisito durante a execução de alguma OS/requisição em qualquer momento antes do término da sua execução (e
respectivo aceite), a CONTRATADA deverá realizar nova contagem de pontos de função, quando aplicável, devendo encaminhar novamente ao
CONTRATANTE para aprovação, controle e acompanhamento;
 

2.59.2.1 Quando aplicável, a CONTRATADA deverá estimar o tamanho (em Pontos de Função), o custo e o prazo necessários para a execução da
OS/requisição, exceto se a CONTRATANTE determinar outra forma;

 
2.59.2.2 Para definição sobre a aplicabilidade, dever-se-á obedecer às seguintes regras: 

 
2.59.2.2.1 Caso a alteração seja referente a funcionalidade já tenha sido desenvolvida, a alteração será tratada como melhoria no sistema;
 
2.59.2.2.2 Caso a alteração seja referente a funcionalidade que ainda não tenha sido desenvolvida, a alteração será tratada como evolução natural dos
requisitos do negócio e não como melhoria do sistema. Nesse caso, será realizado novamente o planejamento da
OS/requisição, se necessário, não implicando custos de mudança ou retrabalho para o CONTRATANTE;

 
2.59.3 A Solicitação de Mudança de requisito será registrada no SGD do CONTRATANTE, vinculado à release ou projeto relacionado e contendo a descrição
detalhada da mudança; 

 
2.59.4 O tamanho, prazo e custo da OS/requisição poderão ser redefinidos devido ao impacto gerado pela solicitação de mudança;
 

2.59.4.1 A redefinição deverá levar em consideração quais serviços já foram executados, a incorporação dos serviços da Solicitação de Mudança e o impacto
resultante da alteração de escopo;

 
2.59.5 Os impactos na OS/requisição decorrentes da Solicitação de Mudança associada deverão ser avaliados previamente a fim de mitigar os riscos e
problemas advindos da alteração;
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SUBSEÇÃO IV – DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO SOB A FORMA DE SUSTENTAÇÃO DE SISTEMAS
 
2.60 Para a manutenção continuada de sistemas do CONTRATANTE, com o objetivo de manter a disponibilidade, estabilidade e o desempenho satisfatório das
soluções implantadas no seu ambiente de produção, este poderá requerer à CONTRATADA a execução dos serviços de manutenção de sistemas sob a forma de
sustentação mensal;
 
2.61 A prestação de serviços de sustentação de sistemas será executada mediante emissão de Ordens de Serviços;

 
2.61.1 Para cada sistema a ser sustentado, será aberta uma Ordem de Serviço de sustentação de sistemas (OS de Sustentação);
 
2.61.2 Para definição da quantidade de pontos de função correspondente a cada OS, ter-se-á por base o tamanho funcional do sistema em Ponto de Função a ser
sustentado, conforme o Catálogo de Sistemas Sustentados do CONTRATANTE;
 

2.62 As ordens de serviços de sustentação englobarão todas as requisições de serviços de manutenção no sistema em sustentação previstas no item 2.5 deste
instrumento;
 

2.62.1 Exclusivamente no que tange às manutenções adaptativas, e somente no que envolve os serviços abaixo listados, será considerada como serviço de
sustentação de sistema, uma solicitação de adaptação a cada período de 01 (um) ano:

 
a) Atualização de versão de navegadores internet; 
 
b) Atualização de servidor de aplicação; 
 
c) Atualização de versão de servidor de banco de dados; 
 
d) Atualização de versão de linguagem de programação; 
e) Atualização de versões de frameworks e/ou bibliotecas;

 
2.62.1.1 Em caso de comprovada desproporcionalidade de esforço para alguma das atividades mencionadas no item acima, ficará a cargo do
CONTRATANTE, com base na justificativa apresentada pela CONTRATADA, decidir pela remuneração através da métrica relativa à manutenção sob
demanda de sistemas; 

 
2.63 Métricas de serviços: 
 

2.63.1 O dimensionamento da OS de Sustentação será feito por meio da técnica de pontos de função, utilizando o conceito de Ponto de Função Sustentado -
PFS;
 

2.63.1.1 O PFS é a métrica usada pelo CONTRATANTE para remunerar mensalmente à CONTRATADA pelo atendimento de todos os serviços de
manutenção aplicáveis ao(s) sistema(s) sustentado(s), previstos no item 2.5 deste instrumento e dentro dos níveis de serviço adequados;

 
2.63.2 O tamanho funcional previsto dos sistemas sustentados constará Catálogo de Sistemas
Sustentados elaborado pelo CONTRATANTE; 
 

2.63.2.1 O tamanho funcional de cada sistema a ser sustentado deverá sempre levar em conta a medida funcional em pontos de função mais precisa e
atualizada informada pelo CONTRATANTE; 
 
2.63.2.2 O CONTRATANTE não remunerará a CONTRATADA retroativamente pelo tamanho funcional de um sistema. A remuneração será sempre pela
tabela mais precisa e atualizada informada na OS de Sustentação;
 
2.63.2.3 O Catálogo de Sistemas Sustentados definirá o tamanho funcional detalhado ou estimado de cada sistema. Para os sistemas publicados em
produção que não possuam a contagem detalhada em pontos de função, o CONTRATANTE utilizará a contagem estimada até que a contagem detalhada
esteja pronta;

 
2.63.2.4 Inicialmente, o Catálogo de Sistemas Sustentados será composto por todos os sistemas integrantes do Parque do CONTRATANTE cuja
sustentação mensal já esteja por este definida; 
 
2.63.2.5 Durante a vigência do contrato, o CONTRATANTE poderá incluir outros sistemas no Catálogo de Sistemas Sustentados, à medida que forem
desenvolvidos ou atualizados e estiverem publicados em ambiente de produção do CONTRATANTE;
 

2.63.2.5.1 O CONTRATANTE se compromete a avisar à CONTRATADA quais sistemas serão incluídos no Catálogo de Sistemas Sustentados com
antecedência de 30 (trinta) dias corridos, salvo situação excepcional justificável pela urgência da demanda institucional;

 
2.63.2.6 A critério do CONTRATANTE, um sistema em sustentação poderá ser removido do Catálogo de Sistemas Sustentados ou deixar de ser elegível
para Sustentação. Neste caso, o CONTRATANTE se compromete a avisar à CONTRATADA com antecedência de 30 dias corridos, salvo situação
excepcional justificável pela urgência da demanda institucional;

 
2.63.2.7 A inclusão e/ou exclusão de um sistema no Catálogo de Sistemas Sustentados se dará por comunicação escrita do CONTRATANTE à
CONTRATADA;

 
2.63.3 Para a abertura da OS de Sustentação, o CONTRATANTE utilizará como base a versão mais atualizada do Catálogo de Sistemas Sustentados;
 

2.63.3.1 O Catálogo de Sistemas Sustentados será atualizado periodicamente pelo CONTRATANTE, a cada seis meses ou sempre que for necessário;
 
2.63.3.2 Nos casos de atualização do tamanho funcional de um sistema sustentado, a CONTRATADA fará jus a remuneração atualizada a partir do mês
subsequente ao da atualização.

 
2.63.4 Não será remunerado o processo de entendimento e internalização do sistema/software;
 
2.63.5 Caso o sistema não possua documentação técnica, a critério do CONTRATANTE, poderá ser aberta uma OS de Documentação;

 
2.63.6 Os sistemas sustentados serão classificados, pelo CONTRATANTE, conforme nível de criticidade alta, média, baixa ou muito baixa, levando em

consideração o impacto para o negócio e a urgência;
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2.63.6.1 Qualquer sistema sustentado poderá ser elencado como de nível de criticidade alta. Para efeito desta classificação, incidem Níveis Mínimos de
Serviço diferenciados, conforme Apenso VII do Termo de Referência – anexo do edital do certame (Níveis Mínimos de Serviço);
2.63.6.2 O CONTRATANTE indicará, no Catálogo de Sistemas Sustentados, quais sistemas serão tratados como de nível de criticidade alta, e informará à
CONTRATADA sempre que houver mudança no status de sistemas nesta condição;
 

2.63.6.3 Em contrapartida aos níveis de serviço diferenciados para sistemas de nível de criticidade alta, a CONTRATADA fará jus à remuneração de

sustentação do referido sistema acrescida em 10% (dez por cento) do valor estabelecido, conforme modelo remuneratório definido neste contrato;
 
2.63.6.4 A qualquer tempo o CONTRATANTE poderá realizar mudança na criticidade de um sistema e informará à CONTRATADA os motivos que
levaram o negócio a reclassificar o sistema e a partir de quando a mudança será efetivada;
 
2.63.6.5 De acordo com a base histórica do CONTRATANTE, os sistemas classificados como criticidade baixa ou muito baixa possuem um número
reduzido de manutenções. Por tal razão, serão considerados como estáveis e deverão ser remunerados conforme abaixo: 
 

2.63.6.5.1 O CONTRATANTE aplicará um deflator de 50% (cinquenta por cento) no valor do PFS para cada sistema sustentado classificado como
criticidade baixa;
 
2.63.6.5.2 O CONTRATANTE aplicará um deflator de 90% (noventa por cento) no valor do PFS para cada sistema sustentado classificado com
criticidade muito baixa;
 

2.63.7 Os sistemas não elencados no catálogo de sistemas sustentados ou que não estejam elegíveis para sustentação serão tratados através do serviço de
Desenvolvimento e/ou Manutenção sob demanda; 

 
2.64 Catálogo de Sistemas Sustentados:
 

2.64.1 O Catálogo de Sistemas Sustentados consignará todos os sistemas que serão atendidos através de uma OS de Sustentação, contendo as seguintes
informações:

 
2.64.1.1 Sigla;
 
2.64.1.2 Nome;
 
2.64.1.3 Descrição resumida de seu campo de aplicação;
 
2.64.1.4 Gerente de Sistema;
 
2.64.1.5 Endereço dos repositórios de artefatos, inclusive dos códigos-fonte de programas de computador;
 
2.64.1.6 Plataforma Tecnológica em que se encontra (Linguagem, SGBD, Servidor de Aplicações), inclusive as respectivas versões;
 
2.64.1.7 A classificação quanto à criticidade;
 
2.64.1.8 O tamanho funcional em ponto de função estimado ou detalhado;

 
2.64.2 O Catálogo de Sistemas Sustentados, por sua natureza dinâmica, está sujeito a inclusões, aprimoramentos e alterações ao longo do contrato;

 
2.65 Metodologia de execução dos serviços:
 

2.65.1 Para a internalização de um novo sistema nos serviços de sustentação, o CONTRATANTE deverá definir previamente o prazo para recebimento do
sistema (código-fonte e documentação técnica) pela CONTRATADA;

 
2.65.1.1 A CONTRATADA terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da OS, para apresentar, caso julgue necessário, pedido
formal de revisão do prazo de execução indicado na OS, com exposição de fundamentos técnicos. Em tal hipótese, incumbirá ao CONTRATANTE a
decisão final sobre a ampliação do prazo ou não;

 
2.65.2 A CONTRATADA deverá indicar o profissional que conduzirá as atividades de recebimento do sistema a ser sustentado no prazo máximo de até 02
(dois) dias antes do início da execução dos serviços indicados na respectiva OS;

 
2.65.3 O controle de demandas ordinárias relativas a cada OS de Sustentação será realizado via chamados registrados no SGD do CONTRATANTE;
 

2.65.3.1 O prazo para atendimento de cada demanda relativa à OS de sustentação deverá estar de acordo com o Apenso VII do Termo de Referência –

anexo do edital do certame (Níveis Mínimos de Serviço);
 

2.65.3.2 O início da contagem do prazo de atendimento será no momento em que o chamado estiver disponível na fila de atendimento da CONTRATADA
no SGD do CONTRATANTE;
 
2.65.3.3 O atendimento do chamado fora do prazo acordado ensejará desconto por NMS conforme
Apenso VII do Termo de Referência – anexo do edital do certame (Níveis Mínimos de Serviço);

 
2.65.4 Caso a CONTRATADA resolva o defeito aplicando uma solução de contorno e identifique que a causa raiz do problema não possa ser corrigida no
mesmo chamado, a solução definitiva poderá ser executada via outro chamado;
 

2.65.4.1 O prazo de atendimento do novo chamado deverá ser definido previamente, pelo
CONTRATANTE, antes de sua abertura;

 
2.65.5 Ao término do atendimento de um ou mais chamados, conforme alinhamento prévio entre as partes quanto ao escopo de entrega, os artefatos produzidos
deverão ser entregues ao CONTRATANTE, para fins de validação e demais providências;
 

2.65.5.1 Deverão constar na entrega dos chamados, além dos artefatos de documentação e outros previstos, o código-fonte produzido e as evidências de

realização de testes unitários, de integração e de interface;
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2.65.5.2 Para fins de recebimento provisório e de apuração dos indicadores de NMS previstos para o Serviço de Sustentação, a CONTRATADA deverá
entregar como produtos de encerramento: 
 

2.65.5.2.1 Código-fonte final; 
 
2.65.5.2.2 Testes unitários automatizados; 
 
2.65.5.2.3 Modelo de dados e scripts atualizados; 
 
2.65.5.2.4 Scripts de configuração da ferramenta de integração contínua do CONTRATANTE;
 
2.65.5.2.5 Planilha de pontuação detalhada atualizada;
 
2.65.5.2.6 Outros artefatos previstos na OS/requisição; 

 
2.65.5.3 No ato da entrega a CONTRATADA deverá configurar a ferramenta de integração contínua do CONTRATANTE para geração de versão do
sistema no ambiente de teste;

 
2.65.5.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar o produto entregue devidamente configurado e pronto para validação no ambiente de teste do
CONTRATANTE; 

 
2.65.5.4.1 O produto será considerado como entregue apenas após a disponibilização no ambiente do CONTRATANTE.

 
2.65.6 Os artefatos produzidos serão objeto de avaliação e aprovação pela equipe do CONTRATANTE, acompanhada ou não de terceiros; 
 

2.65.6.1 A critério do CONTRATANTE, a validação dos produtos entregues poderá ser realizada em conjunto com empresas especialistas por ele
designadas; 
 
2.65.6.2 Durante a validação, serão:
 

2.65.6.2.1 Realizadas avaliações de qualidade em que, a critério do CONTRATANTE, poderão ser reexecutados os testes unitários, de integração e de
interface e também realizados testes funcionais de sistema, exploratórios, testes de desempenho, de carga, de estresse e de segurança. Além disso, poderão
ser reexecutados os testes de qualidade do sistema e de segurança do sistema;
 
2.65.6.2.2 Analisados se os produtos entregues estão em conformidade com a documentação do projeto e atendem aos critérios de aceitação definidos na
MGDAS, em conjunto com o especificado no Apenso VII do Termo de Referência – anexo do edital do certame (Níveis Mínimos de Serviço);

 
2.65.7 A CONTRATADA deverá efetuar as alterações que se fizerem necessárias nos artefatos entregues, a partir dos apontamentos da equipe do
CONTRATANTE, em prazo por este definido, de acordo com a complexidade da demanda. 
 

2.65.7.1 Todas as correções deverão ser feitas sem ônus para o CONTRATANTE;
 
2.65.8 Após correções de eventuais não conformidades pela CONTRATADA, os artefatos deverão ser submetidos à nova avaliação do CONTRATANTE até
que seja dado o aceite definitivo dos serviços; 
 
2.65.9 A requisição de serviço será considerada pronta quando estiver validada no ambiente do
CONTRATANTE e, se for o caso, a documentação técnica estiver atualizada;
 
2.65.10 A CONTRATADA deverá realizar a atualização do tamanho funcional do sistema em Ponto de
Função (PF) pelo menos a cada 6 (seis meses) através de medição detalhada; 
 

2.65.10.1 Caso o sistema em sustentação não tenha a pontuação detalhada, a CONTRATADA deverá realizar a contagem inicial em até 6 (seis meses) do
início do serviço.  
2.65.10.2 A contagem inicial ou incremental não poderá concorrer com os chamados que estão sendo atendidos no serviço, devendo ser observado os prazos
previstos para o seu atendimento.
 
2.65.10.3 O não cumprimento do prazo mínimo previsto para atualização do tamanho funcional do sistema em sustentação sem justificativa prévia ensejará
na apuração do indicador AGFP (Índice de Artefatos de Gerenciamento Fora do Prazo) definido no Apenso VII do Termo de Referência – anexo do edital
do certame (Níveis Mínimos de Serviço) referente ao mês de apuração, contado da data do último envio da pontuação ou da data de início do serviço, caso
nenhuma pontuação tenha sido enviada.

 

SUBSEÇÃO V – DO SERVIÇO DE PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA
 

2.66 Para serviços especializados em Tecnologia da Informação no âmbito da Engenharia de Software não contemplados pelos serviços de Documentação,
Desenvolvimento ou Manutenção de Software, o
CONTRATANTE poderá requerer à CONTRATADA a execução do serviço de Pesquisa e Inovação Tecnológica;
2.67 Artefatos previstos no serviço: 
 

2.67.1 Relatório técnico detalhado;
 
2.67.2 Atas de reunião;
 
2.67.3 Código fonte do piloto construído, se for o caso;
 
2.67.4 Documento de Arquitetura de Projeto;
 
2.67.5 Se foi utilizado banco de dados no estudo;
 

2.67.5.1 Dicionário de Dados; 
 
2.67.5.2 Modelo de Dados; 
 
2.67.5.3 Scripts DDL e DML; 
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2.67.6 Outros artefatos previstos na OS;
 

2.68 A prestação dos serviços será executada mediante emissão de Ordens de Serviço de Pesquisa e
Inovação (OS de Inovação) pelo CONTRATANTE;
 
2.69 Métricas de serviço: 
 

2.69.1 O dimensionamento da OS de Inovação será feito por meio da técnica de pontos de função;
 
2.69.2 Para fins de definição inicial da quantidade de pontos de função relativa a cada OS, o CONTRATANTE se baseará nas seguintes premissas:
 

2.69.2.1 Na hipótese de já haver a contagem estimada ou detalhada em Pontos de Função para o
escopo do serviço que será executado, a OS será aberta de acordo com a contagem apurada;
 

2.69.2.2 Na hipótese de não haver contagem estimada ou detalhada em Pontos de Função, a OS será aberta com valor correspondente a 1 (um) ponto de

função para fazer jus ao levantamento inicial;
 
2.69.2.3 Ao final do serviço realizado, o valor da OS será ajustado levando-se em consideração a Planilha de Contagem Detalhada e esforço realizado HST
conforme definido na seção Demandas não mensuráveis por PF. 
 

2.70 Metodologia de execução dos serviços: 
 

2.70.1 O CONTRATANTE abrirá a OS de Inovação com informações sobre a demanda a ser realizada e o escopo do serviço;
 
2.70.2 A seu critério, o CONTRATANTE encaminhará, junto à OS, documentos que julgue relevantes para a execução dos serviços; 
 
2.70.3 O CONTRATANTE definirá na OS o prazo máximo admitido para a total execução dos serviços;

 
2.70.3.1 A CONTRATADA terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da OS, para apresentar, caso julgue necessário, pedido
formal de revisão do prazo de execução indicado na OS, com exposição de fundamentos técnicos. Em tal hipótese, incumbirá ao CONTRATANTE a
decisão final sobre a ampliação do prazo ou não;

 
2.70.3.2 O prazo de execução poderá ser alterado por acordo entre as partes, observando-se a complexidade e urgência dos serviços demandados e a
disponibilidade de tempo da área requisitante do CONTRATANTE;

 
2.70.3.3 O cronograma para execução de cada OS deverá ser enviado pela CONTRATADA, conforme prazos e critérios definidos no NMS;

 
2.70.4 Ao término do atendimento da OS pela CONTRATADA, os artefatos produzidos deverão ser entregues ao CONTRATANTE, para fins de recebimento
provisório, definitivo e demais providências;
 
2.70.5 Os artefatos produzidos serão objeto de avaliação e aprovação pela equipe do CONTRATANTE, acompanhada ou não de terceiros; 
 

2.70.5.1 Os produtos entregues serão validados conforme o Apenso VII do Termo de Referência – anexo do edital do certame (Níveis Mínimos de
Serviço);
 
2.70.5.2 A critério do CONTRATANTE, a validação dos produtos entregues poderá ser realizada em conjunto com empresas especialistas por ele
designadas; 

 
2.70.6 A CONTRATADA deverá efetuar as alterações que se fizerem necessárias nos artefatos produzidos a partir dos apontamentos da equipe do
CONTRATANTE, em prazo por este definido, de acordo com a complexidade da demanda;
 

2.70.6.1 Todas as correções deverão ser feitas sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
2.70.7 Após correções de eventuais não conformidades pela CONTRATADA, os artefatos deverão ser submetidos à nova avaliação do CONTRATANTE até
que seja dado o aceite definitivo da OS de Inovação;
 
2.70.8 A eventual suspensão da OS, solicitada pelo CONTRATANTE, implicará a remuneração proporcional aos produtos entregues e validados, desde que
permaneça suspensa por período
superior a 60 (sessenta) dias, ocasionando, neste caso, o fechamento da OS;

 

SUBSEÇÃO VI – DO PLANTÃO E SOBREAVISO
 

2.71 Para análise, triagem e atendimento de demandas de sistemas fora do horário administrativo de funcionamento, o CONTRATANTE poderá requerer à
CONTRATADA a execução do serviço de Plantão e Sobreaviso;
 
2.72 A prestação dos serviços será executada mediante emissão de Ordens de Serviço de Plantão pelo CONTRATANTE;
 
2.73 Atendimento em regime de plantão se dará:

 
2.73.1 Horário: engloba o período entre 18h00 às 07h59 nos dias úteis, e o período de 00h00 às 23h59 nos finais de semana, feriados nacionais ou regionais e
dias com expediente suspenso em todas as unidades do CONTRATANTE, mediante portaria interna deste;

 
2.73.1.1 Caberá à CONTRATADA verificar junto ao CONTRATANTE os dias planejados de expediente suspenso para garantir a prestação do serviço
nestes dias. 
 
2.73.1.2 O horário de início ou término do período de plantão nos dias úteis poderá ser antecipado ou adiado, desde que em comum acordo entre as partes.
Para estes casos, o CONTRATANTE irá registrar na respectiva OS o novo horário atualizado e comunicará à CONTRATADA num prazo mínimo de 5
(cinco) dias.

 
2.73.2 Durante o plantão, abertura de chamados será feita exclusivamente por telefone ou outro meio previamente acordado entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA, contudo informações poderão ser encaminhadas através de e-mail ou registro no SGD do CONTRATANTE. Para tanto, a
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2.76.1 A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão deixar de ser considerados, para apuração dos Níveis Mínimos de Serviço, os atrasos decorrentes de
fatos supervenientes sofridos pela CONTRATADA, desde que tais fatos sejam comunicados ao CONTRATANTE tão logo ocorram, para que possam ser
analisados quanto à pertinência. 

 
2.76.2 Cabe à CONTRATADA provar os fatos e os seus efeitos sobre o andamento dos serviços da OS;  

 
2.77 O descumprimento de qualquer indicador do acordo de nível de serviço que não tenha sido devidamente justificado pela CONTRATADA e/ou que sua
justificativa não tenha sido aprovada pelo
CONTRATANTE, ensejará desconto por NMS correspondente na fatura;
 
2.78 São passíveis de entrega e aceitação os serviços demandados por meio de Ordem de Serviço e/ou requisição no SGD que tenham atendido aos critérios de
conclusão e homologação definidos pelo CONTRATANTE;
 
2.79 Os serviços serão considerados entregues, para fins de recebimento provisório, quando da comunicação, pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, da
disponibilidade, no repositório eletrônico, de todos artefatos requeridos e montagem no ambiente de teste;
 

2.79.1 A comunicação de entrega de demanda pela CONTRATADA será através do SGD ou outro meio de comunicação definido pelo CONTRATANTE;
 
2.79.2 A CONTRATADA deve, ao término de cada Ordem de Serviço/requisição ou fase do projeto concluída, repassar todos os artefatos produzidos e
gerados no contexto da sua execução, incluindo códigos-fonte, documentação de programas, diagramas e especificações; 
 

2.79.1.1 A entrega de todos os artefatos resultantes da execução de uma Ordem de Serviço/requisição interrompe a contagem de seu prazo de entrega, desde
que esta não tenha sido rejeitada;
 

2.79.3 Faz parte do escopo de entrega da fase de desenvolvimento e teste a disponibilização do sistema no ambiente de teste do CONTRATANTE;  
 
2.79.4 Para configuração da entrega, deverão ser observados todos os demais critérios e condições estabelecidos neste instrumento e seus apensos;
 

2.80 Constatada qualquer inconformidade que impeça o aceite dos resultados de uma Ordem de Serviço/requisição, esta será retornada, via SGD ou e-mail, ao
status em que se encontrava antes da entrega, lançados os motivos da recusa. 
 

2.80.1 A recusa implicará em estabelecimento, pelo CONTRATANTE, de prazo-limite para adequação da entrega e cômputo de eventuais índices de Nível
Mínimo de Serviço;

 
2.80.2 A CONTRATADA deverá efetuar todas as adequações que se fizerem necessárias nos artefatos entregues, em integral cumprimento ao quanto apontado
pelo CONTRATANTE, sem ônus adicional para este;

 
2.80.3 Todos os ajustes feitos pela CONTRATADA ensejarão nova(s) avaliação(ões) pelo CONTRATANTE até que seja dado o aceite definitivo dos
serviços;
 
2.80.4 A notificação pelo CONTRATANTE, e consequente abertura de prazo para ajuste(s) pela CONTRATADA, ocorrerão sem prejuízo do eventual
desconto de valores e/ou aplicação de penalidades cabíveis, observado, inclusive, o quanto disposto no Apenso VII do Termo de Referência – anexo do
edital do certame (Níveis Mínimos de Serviço);
 

2.81 O aceite definitivo de uma Ordem de Serviço de Planejamento ou Documentação será dado após a validação da documentação entregue pela
CONTRATADA;
 

2.81.1 A validação será realizada pelo gestor do sistema documentado, ou por pessoa por ele designado, e pela equipe técnica da DTI do CONTRATANTE;
 

2.82 O aceite definitivo de uma Ordem de Serviço de Desenvolvimento ou Manutenção será dado após a conclusão dos Testes Formais e/ou Homologação por
parte do gestor do projeto ou pessoa por ele designada;
 

2.82.1 Uma vez iniciada a homologação, se forem identificados defeitos na versão entregue, o aceite definitivo só será dado após a correção de todos os
defeitos;

 
2.82.1.2 A critério exclusivo do CONTRATANTE, levando-se em consideração as questões legais ou necessidade da área gestora responsável pela
demanda, uma OS poderá receber aceite parcial ou integral, caso restem apenas defeitos de gravidade baixa para correção; 

2.82.2 Caso o CONTRATANTE solicite alguma mudança de requisito durante a fase de Testes Formais de um produto entregue, o ciclo de teste em
andamento será concluído e os testes serão considerados como finalizados. Um novo processo de teste será realizado quando a CONTRATADA fizer a entrega
das mudanças solicitadas;
        

2.82.2.1 Para o escopo inicial do produto entregue serão apurados todos os indicadores até o momento da finalização dos testes formais;
 
2.82.2.2 O aceite e autorização para faturamento será dado apenas se o produto entregue estiver funcional e não tenha defeitos de gravidade crítica ou alta
pendente de correção; 
 

2.83 A aceitação dos serviços de uma Ordem de Serviço/requisição não impede a constatação, no prazo da garantia, da existência de vícios, e não isenta a
CONTRATADA de obrigações deles decorrentes;
 
2.84 A CONTRATADA estará apta a incluir os serviços prestados no faturamento mensal e receber pelos produtos gerados conforme OS/requisição, após
procedimentos de quantificação, validação e pagamento descritos neste contrato e seus APENSOS; 

 
2.85 Após o aceite definitivo, o CONTRATANTE encaminhará o relatório de cálculo dos indicadores de NMS referente ao produto entregue, considerando os
possíveis descontos apurados; 
 

 

SEÇÃO VI – DO RELATÓRIO TÉCNICO DE ATIVIDADES
 
2.86 A CONTRATADA deverá elaborar, até o décimo dia útil de cada mês, Relatório Técnico de Atividades  RTA, o qual deverá conter detalhamento de todos
os serviços entregues e validados até o último dia do mês anterior e autorizados para faturamento;
 

2.86.1 Fica estabelecido o último dia de cada mês como a data base para efeitos de medição mensal;
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2.87 O Relatório Técnico de Atividades deverá conter, no mínimo: 
 

2.87.1 Para cada tipo de serviço a ser faturado: 
 

2.87.1.1 Identificação do Serviço; 
 
2.87.1.2 Identificação das Ordens de Serviço; 
 
2.87.1.3 Detalhamento das atividades realizadas e produtos entregues;
 
2.87.1.4 Volumetria apurada para o serviço;

 
2.87.1.5 O período de realização e validação do serviço; 

 
2.87.1.6 Relação dos tickets resolvidos; 

 
2.87.1.7 Medição dos Indicadores de Desempenho de Serviço para o período apurado;

 
2.87.1.8 Descontos por NMS apurados para o serviço;
 
2.87.1.9 Valor total a ser faturado, considerando os possíveis descontos por NMS apurados; 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS
 
3.1 O valor máximo previsto para os serviços demandados em cada OS/requisição (valor inicial), será definido mediante medições, conforme regras definidas
nesta CLÁUSULA em conjunto com o Roteiro de métricas constante do Apenso VI do Termo de Referência – anexo do edital do certame - Roteiro de
Métricas para desenvolvimento de software;
 

3.1.1 O valor inicial poderá ser ajustado (acrescido/reduzido) conforme emissão de ordens de serviços ou requisições complementares, nos termos deste
contrato;
 
3.1.2 A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderá ser previsto o pagamento de Ordens de Serviços por etapas de execução previamente definidas,
conforme cronograma de execução determinado e/ou validado pelo CONTRATANTE e mediante elaboração do Relatório Técnico de Atividades nos termos
da Seção VI da cláusula segunda deste instrumento;
 

3.2 Para fins de definição do valor final a ser faturado pela CONTRATADA para cada OS/requisição, aplicarse-ão os indicadores de desempenho cabíveis, de
acordo com o Apenso VII do Termo de Referência – anexo do edital do certame (Níveis Mínimos de Serviço);
 

3.2.1 O valor a ser faturado (valor final) será aquele correspondente ao valor inicial ou ajustado (conforme o caso), descontados os eventuais percentuais
cabíveis por não atendimento dos indicadores de níveis de serviço previstos no Apenso VII do Termo de Referência – anexo do edital do certame (Níveis
Mínimos de Serviço);

 
3.3 Procedimentos gerais para medição:
 

3.3.1 Os serviços desta contratação serão mensurados, via de regra, por meio da técnica de Análise de Pontos de Função  APF;
 

3.3.1.1 Para efeitos desta contratação, será utilizado o Ponto de Função não ajustado;
 

3.3.2 As contagens de Ponto de Função seguirão, nesta ordem, as regras estabelecidas no Manual de Práticas de Contagem (CPM) versão 4.3.1 (ou superior)
do IFPUG e no Roteiro de Métricas para desenvolvimento de software constante do Apenso VI do Termo de Referência – anexo do edital do certame
licitatório, acrescidas das definições do Roteiro de Métricas de Software do SISP na versão
2.3 (ou superior);

 
3.3.2.1 Caso seja necessário adotar uma nova versão do Roteiro de Métricas para desenvolvimento de software (Apenso VI do Termo de Referência), do
Manual de Práticas de Contagem (CPM) do IFPUG e do Roteiro de Métricas do SISP, bem como criar/atualizar um dos artefatos de contagem durante a
execução do contrato, o CONTRATANTE comunicará formalmente à CONTRATADA, com a indicação das mudanças, devendo esta realizar a análise de
impacto e adaptar-se no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos após a comunicação. 

 

3.3.2.1.1 Exceções ao cumprimento de prazo, devidamente formalizadas e justificadas pela
CONTRATADA, serão analisadas pelo CONTRATANTE; 
 

3.3.2.2 A seu critério, o CONTRATANTE poderá adotar o método de contagem estimativa ou indicativa preconizado pela NESMA (Netherlands Software
Metrics Users Association) na execução de mensuração preliminar de serviços do contrato;

 
3.3.3 Considerando a aplicação da técnica de APF, a fronteira de aplicação e o escopo da medição serão definidos pelo CONTRATANTE;
 
3.3.4 As contagens estimativas e detalhadas serão realizadas pela CONTRATADA e validadas pelo
CONTRATANTE ou por empresa por este designada; 
 

3.3.4.1 A contagem efetuada pela CONTRATADA deverá ser realizada pelo profissional indicado por esta que possua a certificação de Certified Function
Points Specialist - CFPS do International Function Point Users Group - IFPUG vigente e válida na data da contagem e que atenda ao perfil definido no
item 2.10.8 da SEÇÃO II – PERFIL DA EQUIPE TÉCNICA , a fim de garantir a qualidade técnica e atestar a aderência da contagem às normas
vigentes;
 
3.3.4.2 Caso seja identificado que a contagem foi realizada por profissional que não atenda ao requisito definido no item 3.3.4.1, a Ordem de Serviço
relacionada à contagem estará sujeita ao indicador PFPD (Índice de Profissionais Fora do Perfil Definido) definido no Apenso VII do Termo de
Referência – anexo do edital do certame (Níveis Mínimos de Serviço).
 

3.3.5 Para registro da contagem de Pontos de Função, a CONTRATADA utilizará a planilha ou sistema disponibilizado pelo CONTRATANTE e deverá
seguir as orientações deste para o seu devido preenchimento;
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3.3.6 Caso haja a necessidade de remunerar a CONTRATADA por algum serviço que não seja mensurável pela métrica de pontos de função, o
CONTRATANTE remunerará com base no item 3.4 deste contrato em conjunto com o item 6 do Roteiro de Métricas para desenvolvimento de software,
constante do Apenso VI do Termo de Referência – anexo do edital do certame;
 
3.3.7 O CONTRATANTE não remunerará a CONTRATADA pelos serviços de refatoração de código, visando preencher atalhos, eliminar a duplicação e
código legado e para tornar o design e a lógica claros, por entender que é de responsabilidade da CONTRATADA produzir um código aderente às boas
práticas da programação e às guias anexas ao MGDS ou MGDAS do CONTRATANTE;
 

3.3.7.1 O CONTRATANTE entende refatoração como a alteração realizada na estrutura interna do software para torná-lo mais fácil de entender e de prover
manutenção sem alterar seu comportamento/funcionalidades;

 
3.4 Demandas não mensuráveis por PF:
 

3.4.1 Os itens de uma demanda que não puderem ser dimensionados em Pontos de Função terão seus tamanhos estimados e apurados conforme regras abaixo: 
 

3.4.1.1 Não serão contados, para fins de pagamento, os itens identificados como não mensuráveis por Pontos de Função em que, na mesma demanda, exista
um item mensurável no qual possa ser considerado; 
 

3.4.1.1.1 Exemplificativamente: numa demanda que tenha um item de alterar um texto fixo na tela de “incluir servidor” e que tenha outro item de
demanda para alterar a transação “Incluir servidor”, somente será contada a função de transação. Considera-se que esta transação já inclui o item não
mensurável. Por outro lado, numa demanda que tenha somente um item de alterar o título da tela de “Incluir servidor”, este item não mensurável será
contado. 

 
3.4.1.2 Para as demais hipóteses:

3.4.1.2.1 Em regra, utilizar-se-á a Tabela VI do item 6 do Apenso VI do Termo de Referência – anexo do edital do certame - Roteiro de Métricas
para desenvolvimento de software, a qual enumera a relação de itens não mensuráveis a ser utilizada como insumo para a apuração do tamanho de itens
de demandas não mensuráveis por pontos de função;
 

3.4.1.2.1.1 Os exemplos constantes na Tabela VI são ilustrativos e estão baseados em um sistema fictício de cadastro;
 

3.4.1.2.1.2 Para cada item de demanda não mensurável listado na Tabela VI, está estabelecida uma regra para mensuração;
 

3.4.1.2.1.3 O esforço atrelado à fórmula definida compreende não só o esforço de implementação da demanda, como a produção de todos os artefatos necessários
ao processo de desenvolvimento de software previsto neste contrato;

 
3.4.1.2.2 Para os casos em que os itens de demandas não mensuráveis por PF não estejam contemplados na Tabela VI ou em outras seções do Roteiro de
Métricas, observar-se-á o disposto no Roteiro de Métricas de Software do SISP (versão 2.3 ou superior);
 

3.4.1.2.3 Excepcionalmente, e em última hipótese, os itens de demandas não mensuráveis por PF poderão ser realizados por HST (Horas de Serviço

Técnico), conforme conversão prevista no subitem 6.2 do Apenso VI do Termo de Referência – anexo do edital do certame - Roteiro de Métricas;
 

3.4.1.2.3.1 Para os serviços estimados em HST, a CONTRATADA deverá submeter, previamente, justificava da impossibilidade de aplicar a técnica
de Análise de Ponto de Função, de utilizar a Tabela VI do Roteiro de métricas para desenvolvimento de software
(Apenso VI do Termo de Referência – anexo do edital do certame) e as regras previstas no
Roteiro de Métricas de Software do SISP (versão 2.3 ou superior);

 
3.4.1.2.3.2 Nas hipóteses em que serviços a serem atendidos por HST já não estejam abrangidos (e contados) no bojo de uma OS já emitida, o
CONTRATANTE informará via email à CONTRATADA a especificação detalhada dos serviços, com a finalidade de planejamento das horas de
serviço;

 
3.4.1.2.3.2.1 A CONTRATADA enviará o planejamento detalhado das horas de serviço e o prazo para atender a demanda;
 
3.4.1.2.3.2.2 O CONTRATANTE aprovará a previsão de horas informada e abrirá uma requisição de serviço para atendimento;
 
3.4.1.2.3.2.3 Caso o CONTRATANTE não aceite a quantidade de horas informada, uma reunião será marcada para fins de acordo quanto ao
esforço e prazo para atendimento, sendo a definição final a cargo do CONTRATANTE;

 
3.4.1.2.3.3 Salvo motivo de força maior, o CONTRATANTE não remunerará a CONTRATADA pelas horas de serviço executadas além daquelas
previstas na requisição de serviço, observando-se que:
 

3.4.1.2.3.3.1 Sempre que a CONTRATADA necessitar de quantitativo de horas superior ao planejado deverá solicitar, previamente, ao
CONTRATANTE que, após análise das justificativas, poderá aprovar ou considerar improcedente se entender que aquela, dentre outros motivos,
não fez uso eficiente de tal recurso. Ademais, no segundo caso, a CONTRATADA obriga-se a concluir a demanda sem custo adicional para o
CONTRATANTE;

 
3.5 Divergências de Contagem:

3.5.1 As regras a seguir são válidas para qualquer tipo de contagem;
 
3.5.2 A CONTRATADA deverá apresentar cada contagem realizada ao CONTRATANTE, para validação; 
 
3.5.3 O CONTRATANTE, a seu critério, poderá realizar nova contagem  internamente ou mediante contratação de empresa com expertise técnica em Análise
de Pontos de Função  ou aferir a correção da Planilha de Contagem entregue. O resultado desse processo será disponibilizado posteriormente à
CONTRATADA;
 
3.5.4 A CONTRATADA terá um prazo de 03 (três) dias úteis para contestar as informações apresentadas pelo CONTRATANTE. 
 
3.5.5 Caso haja contestação por parte da CONTRATADA, esta poderá solicitar reunião de alinhamento para analisar os pontos divergentes entre as partes. 
 

3.5.5.1 Excepcionalmente, a CONTRATADA poderá submeter para análise, sem qualquer custo para o CONTRATANTE, parecer emitido por empresa
terceira, assinado por especialista em contagem de Ponto de Função, que possua a certificação de Certified Function Points Specialist - CFPS do
International Function Point Users Group  IFPUG, vigente e válida na data da contagem e que atenda ao perfil definido no 2.10.8 da seção PERFIL DA
EQUIPE TÉCNICA.
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b) PF_Est = contagem estimada dos Pontos de Função relativos à OS.
c) PF_Unit = preço unitário do Ponto de Função 

 
 

SEÇÃO II – DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DOCUMENTAÇÃO DE SISTEMAS
 

3.10 Os serviços de documentação de sistemas serão medidos e pagos utilizando-se a técnica de Análise em Pontos de Função;
 
3.11 Não haverá remuneração extra das contagens necessárias ao processo;
 
3.12 Toda a documentação gerada para dar suporte à estimativa de tamanho que tenha finalidade exclusivamente para faturamento dos serviços não será objeto de
remuneração;
 
3.13 O acionamento do serviço se dará por OS de Documentação e a sua remuneração será calculada com base na quantidade de Pontos de Função da execução do
serviço (contagem detalhada), considerando as fases do projeto que tenham sido executadas (Requisito, Projeto de sistema e/ou Modelagem de Dados), e
observando os itens 3.3 e 3.5 deste contrato ou outros adotados pelo CONTRATANTE;
 
3.14 O valor a ser faturado será calculado conforme a fórmula abaixo:
 

V_OS_Doc  =  ( PF_Det  x  PF_Unit  x  FI x FU )
V_Desconto  =  V_OS_Doc x Desc_NS
V_FAT  =  V_OS_Doc  –  V_ Desconto

 
Onde: 
 
a) V_OS_Doc = valor previsto para a Ordem de Serviço de Documentação; 
b) PF_Det = contagem detalhada dos Pontos de Função relativos à Ordem de Serviço; 
c) FI = Fator de Impacto que varia de acordo com a fase do projeto em que a documentação estiver relacionada;
d) PF_Unit = preço unitário do Ponto de Função;
e) Desc_NS = Percentual total a ser descontado em razão do não atendimento dos níveis de serviço previstos no Apenso VII do Termo de Referência –

anexo do edital do certame (Níveis Mínimos de Serviço);
f) V_Desconto = valor a ser descontado por não atendimento dos níveis de serviço;
g) V_FAT = valor a ser faturado pela Ordem de Serviço;
h) FU = fator de urgência do projeto, que representará um acréscimo de 10%, conforme prevê o item 2.47.3, ou 0% (zero) se não houver urgência no

atendimento da demanda.
 

h.1) FU = 1; para projetos sem urgência.
h.2) FU=1,1; para projetos com urgência.

 
O percentual aplicado para o Fator de Impacto (FI) é definido de acordo com a Tabela I do item 3.6.1, sendo assim:
 
a) FI = 0,25; apenas artefatos de requisitos.
b) FI = 0,10; apenas artefatos de projeto de sistema.
c) FI = 0,05; apenas modelagem de dados.
d) FI = 0,35; para artefatos de requisito e projeto de sistema.
e) FI = 0,30; para artefatos de requisito e modelagem de dados.
f) FI = 0,40; para artefatos de requisito, projeto de sistema e modelagem de dados.
 

 

SEÇÃO III – DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO SOB DEMANDA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
 

3.15 Os serviços descritos na OS/requisição serão medidos e pagos utilizando-se a técnica de Análise em Pontos de Função;
 
3.16 Não haverá remuneração extra das contagens necessárias ao processo;
 
3.17 Para estes tipos de serviços, a remuneração será calculada considerando a quantidade de Pontos de Função da execução do serviço (contagem detalhada),
observados os itens 3.3 e 3.5 deste contrato ou outros adotados pelo CONTRATANTE;
 
3.18 O valor a ser faturado será calculado conforme a fórmula abaixo:
 

V_OS_Dev  =  ( PF_Det  x  PF_Unit  x  FI x FU)
V_Desconto  =  V_OS_Dev  x  Desc_NS
V_FAT  =  V_OS_Dev  –  V_Desconto

 
Onde: 
 
a) V_OS_Dev = valor previsto para a Ordem de Serviço de Desenvolvimento;
b) PF_Det = contagem detalhada dos Pontos de Função relativos à OS/requisição;
c) PF_Unit = preço unitário do Ponto de Função;
d) FI = Fator de Impacto que varia de acordo com a fase do projeto em que a CONTRATADA atuará, conforme Tabela I do item 3.6.1 deste instrumento. 
 

d.1) FI = 0,60; apenas a fase de Implementação e Teste.
d.2) FI = 0,05; apenas homologação e/ou treinamento e/ou implantação.
d.3) FI = 0,65; implementação e teste e, homologação e/ou treinamento e/ou implantação.
 

Para os casos em que a OS de Desenvolvimento envolva implementação e teste, o fator FI será: FI = 60%. Caso envolva outras fases do projeto, o FI será
calculado somando-se os percentuais de cada fase.
 
Exemplo: se a OS de Desenvolvimento define que a CONTRATADA atuará nas fases de Implementação e Teste, Homologação e/ou treinamento e/ou
Implantação, o valor de FI será: FI = 60% + 5% = 65%.

 
e ) FU = fator de urgência do projeto, que representará um acréscimo de 10%, conforme prever o item 2.57.3, ou 0% (zero) se não houver urgência no
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atendimento da demanda;
 
e.1) FU = 1; para projetos sem urgência.
e.2) FU=1,1; para projetos com urgência.

 
f) Desc_NS = Percentual total a ser descontado em razão do não atendimento dos níveis de serviço previstos no Apenso VII do Termo de Referência –

anexo do edital do certame (Níveis Mínimos de Serviço);
 
g) V_Desconto = valor a ser descontado por não atendimento dos níveis de serviço;
 
h) V_FAT = valor a ser faturado;
 

 

SEÇÃO IV – DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO SOB A FORMA DE SUSTENTAÇÃO DE SISTEMAS
 

3.19 Os serviços da OS de Sustentação serão medidos e pagos utilizando-se o fator Pontos de Função
Sustentado (PFS), cuja quantidade estará descrita na OS;
 
3.20 A execução dos serviços de sustentação engloba os custos com o atendimento a todos chamados e atividades necessárias ao processo, de modo a não ensejar
remunerações extras, salvo nos estritos termos deste contrato; 
 
3.21 O valor mensal dos serviços de cada OS de Sustentação será calculado a partir da seguinte fórmula, independentemente do número de chamados ocorridos no
mês de referência: 
 

V_OS_Sustentação = Qtd_PFS x Valor_PFS x NC
V_Desconto = V_OS_Sustentação x Desc_NS

V_FAT = V_OS_Sustentação – V_Desconto Onde: 
 

a) Qtd_PFS = quantidade de Pontos de Função Sustentado por sistema constante no Catálogo de Sistemas
Sustentados;
b) Valor_PFS = preço unitário do Ponto de Função de Sustentação;
c) NC = nível de criticidade do sistema sustentado, conforme item 2.63.6:
 

c.1) NC = 1,10; para os sistemas classificados como de criticidade alta;
c.2) NC = 1,0; para os sistemas classificados como de criticidade média;
c.3) NC = 0,5; para os sistemas classificados como de criticidade baixa;

c.4) NC = 0,9; para os sistemas classificados como de criticidade muito baixa;
 
d) V_OS_Sustentação = valor previsto para a Ordem de Serviço de Sustentação;
e) Desc_NS = Percentual total a ser descontado em razão do não atendimento dos níveis de serviço previstos no Apenso VII - Níveis Mínimos de Serviços;
f) V_Desconto = valor a ser descontado por não atendimento dos níveis de serviço;
g) V_FAT = valor a ser faturado pela Ordem de Serviço;
 

 

SEÇÃO V – DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA
 

3.22 Os serviços descritos na OS de Pesquisa e Inovação Tecnológica serão medidos e pagos utilizando-se a técnica de Contagem Estimada da Análise em Pontos
de Função e HST realizadas;
 
3.23 Não haverá remuneração extra das contagens necessárias ao processo;
 
3.24 O acionamento do serviço se dará por Ordem de Serviço e a sua remuneração será calculada considerando o valor fixo equivalente a 01 (um) ponto de função
ou o valor equivalente a quantidade estimativa de pontos de função relativos à solução diagnosticada, se este for maior que 01 (um) ponto de função fixo;

 
3.24.1 Para o valor fixo equivalente a 01 (um) ponto de função, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

 
V_OS  =  ( 1  x  PF_Unit )

 
Onde: 
 
a) V_OS = valor a ser pago pela Ordem de Serviço
b) PF_Unit = preço unitário do Ponto de Função 

 
3.24.2 Para o valor equivalente a quantidade estimada de pontos de função relativos à solução diagnosticada, utilizar-se-á a seguinte fórmula: 

 
V_OS  =  ( PF_Est  x  PF_Unit )

 
Onde: 
 
a) V_OS = valor a ser pago pela Ordem de Serviço
b) PF_Est = contagem estimada dos Pontos de Função relativos à OS.
c) PF_Unit = preço unitário do Ponto de Função 

 
 

SEÇÃO VI – DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS PLANTÃO E SOBREAVISO
 
 

3.25 Os serviços descritos na OS de Plantão e Sobreaviso serão medidos e pagos utilizando-se a técnica de contagem estimada ou detalhada da Análise em Pontos
de Função e HST realizadas;
 
3.26 Não haverá remuneração extra das contagens necessárias ao processo;
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6.1 O faturamento deverá ser realizado mensalmente, e estar em consonância com o Relatório Técnico de Atividades – RTA  a ser apresentado pela
CONTRATADA, nos termos da Seção VI da CLÁUSULA SEGUNDA;
 
6.2 O valor relativo a cada faturamento mensal deverá corresponder ao somatório dos valores definidos para todas as entregas validadas e autorizadas para
pagamento no período de medição respectivo, descontados os eventuais percentuais de redução de valor apurados por não atendimento dos indicadores de níveis
de serviço previstos no Apenso VII do Termo de Referência – anexo do edital do certame (Níveis Mínimos de Serviço);
 

6.2.1 As faturas só poderão ser emitidas após o encaminhamento da nota de empenho pelo CONTRATANTE.
 
6.3 Para os serviços de Desenvolvimento e Manutenção sob demanda de sistemas, a critério exclusivo do CONTRATANTE, a autorização para faturamento
poderá ser realizada após a conclusão e aceite de cada uma das seguintes etapas do projeto, de acordo com os valores e regras definidas neste instrumento:
 

6.3.1 Planejamento;
 
6.3.2 Modelagem de negócio, análise e especificação de requisitos;
 
6.3.3 Modelagem do banco de dados;
 
6.3.4 Projeto de sistema;
 
6.3.4 Desenvolvimento e testes;
 
6.3.5 Homologação e Treinamento;
 
6.6.3.6 Implantação;

 
6.4 O pagamento será processado mediante apresentação, pela CONTRATADA, de RTA, nota fiscal relativa à prestação dos serviços e certidões cabíveis -
documentação esta que deverá estar devidamente acompanhada do ACEITE DEFINITIVO pelo CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) dias
úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a ser regularizada;
 

6.4.1 A documentação deverá estar acompanhada das ordens de serviços e/ou requisições correspondentes;
 
6.4.2 As notas fiscais apresentadas deverão conter indicação do número deste contrato e do CNPJ do CONTRATANTE;
 
6.4.3 As notas fiscais e/ou RTA contendo incorreções e/ou incompletudes serão devolvidos à CONTRATADA, com as razões da devolução apresentadas
formalmente pelo responsável pela fiscalização do contrato, para as devidas retificações, e permanecerá pendente até que todas as medidas saneadoras sejam
tomadas;
 
6.4.4 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data de apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a
respectiva regularização, de modo a não configurar hipótese de mora pelo CONTRATANTE;

 
6.5 As notas fiscais far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que tenham como fato gerador o objeto da
contratação;
 
6.6 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo
com a legislação vigente;
 
6.7 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência indicadas pela empresa contratada, preferencialmente em
banco de movimentação oficial de recursos do Estado da Bahia;
 
6.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e
do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no item 6.4.5;
 

6.8.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento
do exercício financeiro do Estado da Bahia, compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes de
circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual obrigatoriamente utilizado para a execução dos
pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS
 
7.1 A eventual concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º c/c artigo 144 e seguintes da Lei Estadual  BA nº. 9.433/2005, fica condicionada à
apresentação de requerimento formal pela CONTRATADA, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta;
 

7.1.1 Adotar-se-á o INPC/IBGE como índice oficial para o cálculo da variação de preços, tendo como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, sendo o
termo inicial o mês de apresentação da proposta e termo final o mês que antecede  a data de aniversário, a saber:
 

7.1.1.1 Mês 1: Janeiro/2023;
 
7.1.1.2 Mês 12: dezembro/2023;

 
7.2 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a parcelas de serviços empenhadas após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da apresentação
da proposta, observando-se ainda que:
 

7.2.1 Reajustamentos subsequentes deverão observar o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da data-base de aplicabilidade da concessão do último
reajuste;
 
7.2.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila,
dispensando a celebração de aditamento; 
 
7.2.3 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato para manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, exceto nas hipóteses
de força maior, caso fortuito, agravação imprevista, fato da administração ou fato do príncipe, será a revisão considerada à ocasião do reajuste, para evitar
acumulação injustificada;
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7.3 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, por interesse da CONTRATADA, dependerá de requerimento formal,
instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato. Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando
este pretender recompor o preço que se tornou excessivo;
 

7.3.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de Aditivo Contratual.
 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
 
8.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste
instrumento, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual-
BA nº 9.433/2005;
 
8.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.  
 
 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
 

9.1 A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do seu resumo no Diário Eletrônico do Poder Judiciário do
Estado da Bahia, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 140, inciso II, da Lei Estadual nº
9.433/05;
 

9.1.1 As obrigações decorrentes da garantia e suporte técnico contratualmente estabelecidas permanecem válidas e eficazes, inclusive no que toca às
prerrogativas administrativas ora estabelecidas em favor do CONTRATANTE, ainda que encerrado o lapso temporal de vigência do instrumento contratual,
observando-se o quanto disposto na cláusula décima deste instrumento.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS
 
10.1 Os produtos e serviços decorrentes da presente contratação deverão ser garantidos pela CONTRATADA durante toda vigência deste contrato, inclusive nas
hipóteses de prorrogação da vigência do mesmo;
 

10.1.1 Quando no encerramento do contrato, caberá à CONTRATADA garantir os produtos e serviços produzidos e aceitos durante os últimos 12 (doze)
meses de vigência contratual, pelo prazo mínimo de mais 06 (seis) meses, contados da data do encerramento;

 
10.2 Todo o código e/ou documentação alterada em virtude de manutenção corretiva ou evolutiva estará em garantia, nos termos desta Cláusula. Desta forma, caso
seja observado que, ao corrigir um erro reportado, novos erros tenham sido inseridos na aplicação pela CONTRATADA, suas correções não implicarão em novos
custos para o CONTRATANTE;
 
10.3 Caberá a CONTRATADA, no período de garantia, sem ônus para o CONTRATANTE, responsabilizarse por correções de eventuais defeitos ou erros
encontrados em qualquer tipo de serviço, artefato ou produto entregue, e também pela ausência de artefatos obrigatórios e qualquer outra ocorrência que impeça o
andamento normal dos serviços contratados, mesmo aqueles já considerados aceitos. 
 

10.3.1 A CONTRATADA será igualmente responsável por corrigir qualquer não conformidade com o
MGDS ou MGDAS que tenha sido notificada pelo CONTRATANTE no período da garantia;

 
10.3.1.1 Para análise da não conformidade de que trata este item, será considerada a versão do MGDS/MGDAS que estava vigente na abertura da Ordem de
Serviço/requisição relacionada ao produto ou serviço em que foi identificada a não conformidade; 

 
10.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas e quaisquer despesas necessárias à prestação dos serviços de garantia, incluindo aquelas relativas ao eventual
deslocamento de seus técnicos às instalações do CONTRATANTE;

 
10.5 O acionamento da garantia será realizado pelo CONTRATANTE, sempre que houver necessidade, por meio do Sistema de Gerenciamento de Demandas -
SGD. 
 
10.6 Para atendimento das demandas de garantia, a CONTRATADA deverá observar os prazos previstos no Apenso VII do Termo de Referência – anexo do
edital do certame (Níveis Mínimos de Serviço);
 
10.7 A CONTRATADA deverá prestar os serviços de garantia se valendo de técnicos devidamente capacitados, respeitadas as qualificações técnicas mínimas
exigidas conforme CLÁUSULA SEGUNDA, Seção II deste contrato;
 
10.8 É facultado ao CONTRATANTE, em situações excepcionais ou emergenciais, realizar intervenções em código-fonte produzido ou mantido pela
CONTRATADA. Nestes casos, somente as classes ou arquivos fonte alterados ou impactados pela alteração perderão a garantia;
 
10.9 Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA deverá manter canal de comunicação por telefone, email ou sistema disponibilizado;
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
11 Além das determinações contidas no procedimento de Licitação e no presente contrato, bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a:
 
11.1 Executar o contrato de acordo com as especificações técnicas constantes no procedimento licitatório e no presente contrato, respeitando todos os prazos e
condições estipulados, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, greves/paralisações, defeitos ou falta de materiais,
pessoal e/ou peças;
 
11.2 Cumprir o MGDS e MGDAS do CONTRATANTE, respeitando os processos, modelos de artefatos, ferramentas de software, tecnologias e critérios de
aceitabilidade prescritos;
 
11.3 Garantir que todas as entregas efetuadas estejam compatíveis e totalmente aderentes ao MGDS, ao MGDAS e aos padrões adotados pelo CONTRATANTE,
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devendo as exceções ser expressamente autorizadas por este;
 
11.4 Garantir a operação dos sistemas sob sua sustentação, evitando paralisações não planejadas e garantindo a entrega das operações agendadas do sistema em
conformidade com suas especificações e com os Níveis Mínimos de Serviço estabelecidos;
 
11.5 Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da execução dos serviços demandados, de reunião(ões) com equipe(s) de
técnicos do CONTRATANTE para alinhamento de expectativas contratuais;
 
11.6 Designar por escrito preposto (e respectivo suplente) que detenha(m) poderes para resolução de todas e quaisquer possíveis ocorrências durante a execução
contratual, responsabilizando-se pelo bom andamento desta, observando-se, ainda, o quanto disposto no item 2.19 deste instrumento;
 

11.6.1 Para fim de admissibilidade da preposição, o documento de designação deverá conter obrigatoriamente: 
 

11.6.1.1 Nomes completos e CPF do preposto e seu suplente;
 
11.6.1.2 Delegação de poderes para resolução de toda e qualquer pendência/ocorrência relacionada aos termos e à execução deste contrato, sem distinção
quanto à natureza da demanda (tais como pendências operacionais, financeiras ou de recursos humanos); 

 
11.6.1.2.1 Somente serão admitidas reservas à delegação que, comprovadamente, estejam expressas em contrato/estatuto social da CONTRATADA, ou
documento formal equivalente; 

 
11.6.1.3 Números de telefone fixo e celular para contato direto e imediato; 
 
11.6.1.4 Endereços eletrônicos (e-mails) vinculados à empresa, os quais serão utilizados como meio preferencial para envio de comunicados e notificações do
CONTRATANTE à CONTRATADA, à exclusivo critério daquele, nos termos do item 15.1.2 e seguintes;
 

11.6.1.4.1 Somente será admitida indicação de e-mails que possuam a funcionalidade de confirmação de leitura, a fim de atender ao regramento constante no
art. 51 da Lei Estadual nº
12.209/2011; 

 
11.6.2 Quando requerido, o preposto designado deverá comparecer pessoalmente à sede administrativa do CONTRATANTE, localizada no Centro
Administrativo da Bahia, em Salvador, no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contadas da respectiva convocação;

 
11.6.2.1 A convocação do preposto poderá ocorrer por qualquer meio de comunicação existente entre as partes, tais como contato telefônico, e-mail, ofício e
solicitação do gestor técnico do contrato;

 
11.6.2.2 Deverá a CONTRATADA assegurar que toda e qualquer convocação para comparecimento do preposto seja atendida no mesmo dia de sua
ocorrência, salvo por deliberação expressa do CONTRATANTE;

 
11.6.3 A CONTRATADA deverá informar ao CONTRATANTE, expressa e antecipadamente, todo e qualquer afastamento temporário do preposto, com
indicação do período total (data de início e data de encerramento) da ausência, interstício em que o respectivo suplente deverá estar à disposição para pronto
atendimento;

 
11.6.4 A eventual substituição definitiva do preposto e/ou suplente, no curso da execução contratual, deverá obedecer a todas as formalidades exigidas para a
designação original;

 
11.7 Prover, às suas expensas, enlace de comunicação de dados para conexão de suas instalações às do CONTRATANTE, de forma a permitir o acesso dos
profissionais alocados na execução dos serviços do contrato aos ambientes tecnológicos e repositórios eletrônicos de artefatos providos pelo
CONTRATANTE;
11.8 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à execução das atividades previstas;
 
11.9 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento da execução da contratação;
 
11.10 Quando solicitados pelo CONTRATANTE, prestar os esclarecimentos pertinentes ao objeto do contrato no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
contadas a partir da solicitação;
 
11.11 Regularizar as falhas ou o funcionamento irregular observado nos serviços objeto do presente contrato, sem quaisquer ônus e quando notificada pelo
CONTRATANTE;  
 
11.12 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da
CONTRATADA, desde que não impeçam os compromissos pautados neste instrumento contratual, observando-se, ainda, o quanto disposto no item 2.33 deste
instrumento;
 
11.13 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Procedimento de licitação;
 
11.14 Executar todos os serviços contratados fora das dependências do CONTRATANTE, ressalvadas as hipóteses temporárias e excepcionais previstas no item
2.17 deste contrato;

 
11.15 Selecionar, administrar e capacitar, por seus meios e com exclusiva responsabilidade, o quadro de profissionais alocados ao contrato;
 
11.16 Manter vínculo com todos os profissionais constantes do seu quadro que estejam vinculados à execução dos serviços contratados, observando os termos
definidos na legislação trabalhista aplicável às relações contratuais estabelecidas entre a empresa contratada e seus trabalhadores;
 
11.17 Comunicar prontamente ao CONTRATANTE quando da inclusão, transferência, remanejamento, promoção ou demissão de profissionais alocados no
contrato, para que sejam tomadas as ações previstas nas políticas de gestão de identidades e de segurança orgânica do CONTRATANTE;
 
11.18 Realizar o pagamento de todas as remunerações e indenizações cabíveis e previstas na Legislação Trabalhista, arcar com todas as despesas decorrentes de
transporte, fardamento, alimentação e todas as demais obrigações especificadas nos dissídios, acordos ou convenções coletivas, além de todos os encargos
previdenciários relativos aos empregados designados para atividades relacionadas com a execução do presente contrato, sendo-lhe defeso invocar a existência
deste para tentar eximir-se daquelas obrigações ou transferi-las ao CONTRATANTE;
 
11.19 Responsabilizar-se pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos que estes ou seus prepostos venham porventura ocasionar ao
CONTRATANTE, ou a terceiros, durante a execução dos serviços, podendo o CONTRATANTE descontar o valor correspondente ao dano dos pagamentos
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devidos;
 
11.20 Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas gerais de segurança do trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos instituídos
pelo CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão entregues e implantados os serviços que compõem o objeto deste
instrumento;
 
11.21 Cumprir as normas de segurança orgânica e demais regulamentos do CONTRATANTE, enquanto atuando em suas instalações, exigindo de seus
funcionários a fiel observância dos preceitos ali estabelecidos, especialmente quanto à utilização, manutenção e a segurança das instalações;
 
11.22 Promover o imediato afastamento, da execução do objeto contratual, de empregados e/ou prepostos cuja permanência se demonstre em desacordo com este
instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por exclusiva conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha;
 
11.23 Manter, durante toda a vigência do contrato, matriz, filial administrativa ou escritório de representação (com poderes para resolução que quaisquer questões
contratuais), preferencialmente, na Cidade de Salvador ou respectiva região metropolitana;
 
11.24 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato;
 

11.24.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA;

 
11.25 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços (conforme o caso), indicação de quantidades de pontos de função,
preços unitários e valores totais;
 
11.26 Responsabilizar-se pelos materiais, produtos, ferramentas, instrumentos e equipamentos próprios utilizados para a execução dos serviços, não cabendo ao
CONTRATANTE qualquer responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, furto ou danos ocorridos em suas instalações;
 
11.27 Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, Normas Técnicas, as Leis e os regulamentos pertinentes;
 
11.28 Arcar, quando da execução do objeto contratado, com todo e qualquer dano ou prejuízo, independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou
a terceiros, ainda que por sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir ao
CONTRATANTE todos os custos decorrentes de indevida paralisação ou interrupção dos serviços contratados;
 
11.29 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato;
 
11.30 Não introduzir, seja a que título for, nenhuma modificação na especificação do objeto contratado, sem o consentimento prévio, e por escrito, do
CONTRATANTE;
 
11.31 Atender, nos prazos consignados neste instrumento e/ou pelo CONTRATANTE, às recusas ou determinações de desfazimento/refazimento fornecimentos
e/ou serviços acessórios que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições do
Edital (e anexos) constante no processo licitatório que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE;  
 
11.32 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à
documentação pertinente e à execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização;
 

11.32.1 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna do CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ele indicado tenha acesso a todos os
documentos que digam respeito aos serviços prestados ao CONTRATANTE.

 
11.33 Garantir que todos os seus sócios, gestores, administradores e/ou funcionários mantenham sigilo absoluto sobre quaisquer informações, dados, documentos e
assuntos que tomarem conhecimento em razão da execução do objeto contratual, em particular quanto à salvaguarda de informações sigilosas, sob pena de
responsabilização civil, administrativa e/ou penal, nos termos da legislação vigente;
 

11.33.1 Deverá a CONTRATADA manter sigilo absoluto, ainda, sobre a natureza, conteúdo e andamento dos serviços, bem como sobre todas as informações,
dados e documentos pertencentes ao CONTRATANTE, aos quais a CONTRATADA tenha acesso, sejam eles relativos ou não à prestação dos serviços. Tal
obrigação inclui, mas sem limitar, a adoção de procedimentos adequados para armazenamento, transmissão, transporte e utilização de informações em qualquer
mídia, tanto nas dependências do CONTRATANTE quanto em ambiente externo;
 
11.33.2 A CONTRATADA deverá firmar TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E CONFIDENCIALIDADE constante no APENSO I deste
instrumento;
 
11.33.3 Responderá a CONTRATADA igualmente pelos atos e omissões de seus prepostos e funcionários.
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N.
13.709/2018 
 
12.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, mantendo-se sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
12.2 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao
disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
 
12.3 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao Ministério Público do Estado da Bahia, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, qualquer
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 
 
12.4 A CONTRATADA cooperará com a CONTRATANTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD
e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público,
ANPD e Órgãos de controle administrativo em geral; 
 
12.5 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da
LGPD
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
13 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:
 
13.1 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as informações necessárias para que a empresa contratada possa executar
plenamente o objeto contratado;
 
13.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução do contrato, nos termos e condições previstos neste documento;
 
1 3 . 3 Disponibilizar pessoal técnico capacitado para executar as atividades que lhe caibam na execução contratual, em conjunto com os técnicos da
CONTRATADA, quando necessário;
 
13.4 Permitir o acesso de empregados autorizados da CONTRATADA às suas instalações físicas, para fins de execução do objeto contratual, nos estritos e
eventuais momentos previstos em contrato ou no cronograma dos projetos, desde que previamente identificados e autorizados;
 
13.5 Tornar disponíveis à CONTRATADA as normas pertinentes à sua atuação na execução do contrato, bem como o acesso aos ambientes tecnológicos
requeridos para entrega do objeto do contrato;
 
13.6 Demandar os serviços objeto do contrato por meio de ordens de serviço endereçadas ao preposto da CONTRATADA e/ou mediante requisições via SGD, em
acordo com o estabelecido neste contrato e seus apensos, inclusive no MGDS e MGDAS do CONTRATANTE;
 
13.7 Homologar os artefatos entregues pela CONTRATADA;
 
13.8 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA
 
13.9 Analisar e se manifestar quanto à proposição, pela CONTRATADA, do uso de ferramentas diferentes das padronizadas, destinadas a garantir melhor
desempenho na prestação dos serviços contratados, desde que seja possível compatibilizá-las às ferramentas padronizadas sem perda de informações necessárias à
gestão do contrato;
 
13.10 Notificar a CONTRATADA, com antecedência de 30 (trinta) dias, para que a mesma possa se adequar e manter os níveis de serviços, nos casos em que
houver a alteração das tecnologias ou metodologias utilizadas pelo CONTRATANTE, ficando a critério do CONTRATANTE a decisão sobre as tecnologias e
metodologias mais adequadas à prestação dos serviços;
 
13.11 Viabilizar a instalação de enlace de comunicação de dados provido pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE, destinado a permitir o acesso
dos funcionários da primeira aos ambientes tecnológicos e repositórios eletrônicos de artefatos providos pela última e necessários à execução do objeto contratual;
 
13.12 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização do presente contrato, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
 
13.13 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de
entrega, qualidade e demais condições previstas neste Contrato;
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA CONTRATUAL
 
14.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados da assinatura do contrato, garantia de 5%
(cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar por uma das modalidades previstas no parágrafo 1º do art. 136 da Lei Estadual nº 9.433/2005.

 
14.1.2 A ausência de apresentação da garantia e respectivo comprovante de quitação (conforme o caso) pela CONTRATADA, no prazo estipulado nesta
cláusula, se configura como hipótese de pendência impeditiva do pagamento, nos termos da CLÁUSULA SEXTA deste instrumento, sem prejuízos das
sanções contratuais e legais aplicáveis à matéria, em especial o artigo 167, incisos III e X da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005;

 
14.2 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras
cominações legais;
 

14.2.1 A CONTRATADA fica obrigada a, durante toda a vigência do contrato, reforçar o valor vigente da garantia sempre que esta for utilizada para o
adimplemento de obrigações e/ou multas;

 
14.3 Caso haja a celebração de aditivo/apostilamento contratual que enseje acréscimo ao valor contratado, a CONTRATADA fica obrigada a complementar a
garantia, em igual proporção, antes da consagração do aditamento/apostila;
 

14.3.1 Nos termos do art. 20 do Decreto Estadual nº 14.967/2012, na hipótese de a CONTRATADA se negar a efetuar o reforço da garantia, dentro de 10 (dez)
dias contados da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do contrato;
 

14.4 A garantia, quando prestada nas modalidades seguro-garantia ou fiança bancária, deverá ser emitida por instituição devidamente habilitada/credenciada pelo
Banco Central para tal mister, e contemplar todo o período de execução do contrato, desde o início de sua vigência até o exaurimento completo do período 06
(seis) meses após a vigência do contrato;
 

14.4.1 A garantia prestada em quaisquer das modalidades descritas neste item somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 14.6;
 
14.5 A garantia, quando prestada na modalidade caução, somente será restituída à CONTRATADA, no montante a que esta fizer jus, após a finalização total da
execução do contrato, observadas as regras impeditivas de pagamento constantes na CLÁUSULA OITAVA;
 

14.5.1 A garantia, quando prestada em dinheiro, será atualizada monetariamente na oportunidade de sua devolução pelo CONTRATANTE, segundo critérios
da instituição bancária onde se procedeu ao depósito;
 

14.6 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:
 

14.6.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
 
14.6.2 Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
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14.6.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA;
 
14.6.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
CONTRATADA, quando couber;

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 
15.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica
para tal fim, para a fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que porventura
venham a ser encontradas na execução deste instrumento;
 

15.1.1 Considerar-se-ão como meios válidos de notificação à CONTRATADA:
 

15.1.1.1 Meio digital, mediante mensagem enviada ao endereço eletrônico (e-mail) do preposto designado ou seu suplente, designado nos termos do item
2.19; 
 
15.1.1.2 Via expressa, mediante entrega do documento através do serviço de moto-frete, no endereço-sede consignado no preâmbulo deste contrato;
 
15.1.1.3 Via postal, mediante remessa de documento através de postagem via Correios, com aviso de recebimento, endereçado à sede da CONTRATADA
consignada no preâmbulo deste instrumento;
 

15.1.2 O CONTRATANTE poderá utilizar, a seu critério, quaisquer dos meios de comunicação previstos, conforme a necessidade e as
características/circunstâncias ensejadoras de cada notificação;
 

15.1.2.1 Em atenção aos princípios da economicidade e da celeridade, priorizar-se-á a utilização de comunicações eletrônicas para notificações relativas a
solicitações de informações e/ou documentos, bem como para tratar de assuntos ligados à execução ordinária dos termos deste contrato;
 

15.1.3 Reputar-se-ão como válidas as comunicações previstas nos itens 15.1.1.2 e 15.1.1.3 que comprovadamente tenham sido entregues no endereço-sede da
CONTRATADA consignado neste instrumento, desde que devidamente datados e assinados pelos respectivos recebedores, independentemente do
cargo/função exercido na empresa;
 
15.1.4 Reputar-se-ão como válidas as comunicações eletrônicas previstas no item 15.1.1.1 que se comprovem entregues nos endereços eletrônicos consignados
na carta de preposição, mediante aviso de confirmação de recebimento e/ou leitura;
 

15.1.4.1 Qualquer indisponibilidade no serviço de correio eletrônico da CONTRATADA deverá ser expressa e imediatamente comunicada ao
CONTRATANTE, sob pena de desconsideração do respectivo período sem operação para fim de suspensão do prazo para atendimento/resposta à
notificação;

 
15.1.5 Quando necessários, os prazos para resposta, pela CONTRATADA, serão fixados exclusivamente pelo CONTRATANTE, conforme a natureza dos
fatos narrados e a urgência na adoção das providências em cada caso concreto;
 

15.1.5.1 Pedidos de prorrogação de prazo para completo saneamento das pendências/irregularidades apontadas em notificação somente serão admitidos
dentro do(s) prazo(s) originalmente determinado(s), mediante requerimento expresso pela CONTRATADA, devidamente justificado e comprovado
(conforme o caso), o qual será submetido a juízo de conveniência/oportunidade/legalidade pelo CONTRATANTE; 
 

15.1.6 Os documentos comprobatórios e/ou esclarecimentos solicitados à CONTRATADA, em regra, deverão ser entregues ao CONTRATANTE em meio
físico, salvo deliberação deste em contrário;
 

15.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente:
 

15.2.1 Acompanhar o cumprimento deste instrumento e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, podendo
ainda suspender-lhes a execução, sem prejuízos das sanções contratuais legais;
 
15.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, cronogramas de execução e especificações do projeto, quando for o caso;
 
15.2.3 Promover a verificação do fornecimento efetuado, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
 
15.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas;

 
15.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto contratual;
 

15.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades
determinadas neste contrato;

 
15.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar a substituição de bens ou refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido
fornecidos ou executados de acordo com as Documentações Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato ou do procedimento licitatório que o
originou, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens;
 

15.4.1 Qualquer bem ou serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito, reparado ou substituído pela CONTRATADA, às suas
expensas;
 
15.4.2 A não aceitação de algum bem ou serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo de execução, salvo expressa concordância do
CONTRATANTE;

 
15.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os documentos relacionados com a execução do
presente contrato.
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES
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16.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e
devido processo administrativo, assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa.
 
16.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela
poderão ser aplicadas, observado o disposto no item anterior, as seguintes penalidades:

 
16.2.1 Multa; 
 
16.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
 
16.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até
que seja promovida sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual;
 
16.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral.

 
16.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos itens 16.2.2 a 16.2.4, estas serão impostas à
CONTRATADA cumulativamente com multa; 
 
16.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o CONTRATADA à multa de mora, que será que será apurada
por infração e graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:
 

16.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal:
 

16.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, em caso de descumprimento total da obrigação;
 
16.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor total da parte do fornecimento ou serviço não realizado;
 
16.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subseqüente ao 30º (trigésimo), sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não
realizado;

 
16.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal:

 
16.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do contrato;
 
16.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º (trigésimo), sobre o valor do contrato;
16.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais definidos nos subitens 16.4.2.1 e 16.4.2.2, estará limitada ao montante
global de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

        
16.5 A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei
Estadual-BA nº 9.433/2005;
 
16.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado
pelo CONTRATANTE, caso este deva ocorrer dentro daquele prazo;
 

16.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de dedução, as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do
CONTRATANTE;

 
16.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas;
 
16.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, serem considerados como hipótese de
inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula.
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO
 
17.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e
da Rescisão dos Contratos, da Lei Estadual-BA nº
9.433/2005;
 
17.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art.
167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005.
 
17.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº
9.433/2005, o CONTRATANTE poderá adotar, no que couber, as medidas discriminadas no art. 169 do referido diploma legal.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROPRIEDADE DOS PRODUTOS GERADOS
 

18.1 Todos os produtos gerados pela CONTRATADA, para atendimento do objeto do presente Contrato, serão única e exclusivamente de propriedade do
CONTRATANTE. 
 

18.1.1 Entende-se como produtos gerados: os documentos de projeto, os códigos-fontes, programas executáveis, scripts, bibliotecas de componentes, modelos
de dados, concepção artística e todos os artefatos previstos no MGDS e no MGDAS gerados no desenvolvimento de qualquer projeto.

 
18.2 O CONTRATANTE, para todos os efeitos de aplicação das Leis 9.609/98 e 9.610/98 e regulamentos correlatos, será o único proprietário dos programas de
computador e artefatos documentais relacionados aos seus projetos, implantação e utilização, produzidos pela CONTRATADA na execução do objeto contratual.
 
18.3 Os produtos originados do contrato não poderão, em hipótese alguma, ser cedidos, copiados e utilizados sem autorização prévia do CONTRATANTE;
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18.4 É vedada a comercialização ou veiculação de publicidade direta ou indireta relacionada aos serviços prestados, salvo se houver prévia autorização do
CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA TRANSIÇÃO CONTRATUAL FINAL
 
19.1 A CONTRATADA se compromete, individualmente, em conformidade com o parágrafo 4º do artigo 23 da Lei Estadual-Ba n° 9.433/2005, a participar de
atividades de transição contratual e a transferir para o CONTRATANTE - e/ou para outra empresa por ele indicada, todo o conhecimento gerado na execução dos
serviços, incluindo dados, documentos e elementos de informação utilizados;
 
19.2 A transição contratual final se refere ao processo de finalização da prestação dos serviços pela
CONTRATADA, quando do período de encerramento do contrato;
 

19.2.1 As atividades de transição contratual e encerramento do contrato incluem a entrega de versões finais dos produtos e da documentação, a transferência de
conhecimentos, a revogação de perfis de acesso, a eliminação de caixas postais, dentre outras, conforme o disposto no art. 24 da Resolução Nº 102/2013 do
CNMP;

 
19.2.2 Na transição contratual final, todo conhecimento adquirido ou desenvolvido, bem como toda informação produzida e/ou utilizada para a execução dos
serviços contratados deverão ser disponibilizados ao CONTRATANTE, ou empresa por ele designada, em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos após a
finalização do contrato;
 
19.2.3 A transferência de conhecimento das soluções desenvolvidas pela CONTRATADA deverá ser viabilizada, sem ônus adicionais para o
CONTRATANTE, por meio de eventos específicos, preferencialmente em ambiente disponibilizado pelo CONTRATANTE, e baseados em documentos
técnicos e/ou manuais específicos da solução desenvolvida;

 
19.2.3.1 O cronograma e horários dos eventos deverão ser previamente aprovados pelo CONTRATANTE;

 
19.3 A CONTRATADA deve elaborar o Plano de Transição, no prazo de 30 (trinta) dias corridos antes do encerramento do contrato, para a transferência integral
e irrestrita dos conhecimentos e das competências necessárias e suficientes para promover a continuidade dos serviços;
 

19.3.1 A data de início de execução do Plano de Transição será determinada pelo CONTRATANTE;
 

19.3.2 O Plano de Transição dos Serviços deve tratar, no mínimo, dos seguintes tópicos: 
 

19.3.2.1 Identificação dos profissionais da CONTRATADA que irão compor a equipe de transferência de conhecimentos, bem como os seus papéis e as
suas responsabilidades; 
 
19.3.2.2 Cronograma geral do repasse, identificando para cada serviço ou tipo de serviços: as etapas e as atividades com suas respectivas datas de início e
término, os produtos gerados, os recursos envolvidos e os marcos intermediários, quando aplicável;

 
19.3.2.2.1 O cronograma será avaliado e poderá ser complementado nas primeiras reuniões para aprovação do cronograma definitivo pelo
CONTRATANTE; 

 
19.3.2.3 Descrição da forma de entrega ao CONTRATANTE de todos os dados em poder da CONTRATADA, incluindo-se a totalidade dos dados
contidos no Sistema de Controle de Demandas da CONTRATADA, se existir; 
 
19.3.2.4 Relação das Ordens de Serviço canceladas automaticamente em razão do encerramento do contrato, com relatório detalhado da parte dos serviços
executados;

 
19.4 Nenhum pagamento adicional será devido à CONTRATADA pela elaboração ou pela execução do Plano de Transição;
 
19.5 A ausência de cooperação e/ou a retenção de qualquer informação ou dado por parte da CONTRATADA ou seus representantes/empregados, que venha a
prejudicar, de alguma forma, o andamento da transição das tarefas e serviços para um novo prestador, constituirá inexecução contratual, sujeitando aquela à
reparação de todos os danos/prejuízos causados ao CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das demais sanções administrativas cabíveis;
 
19.6 Na hipótese de a CONTRATADA ser a licitante vencedora do novo contrato, as ações de transição contratual e repasse de conhecimentos poderão ser
revistas, a critério do CONTRATANTE, de forma a adequar-se à situação descrita;
 
19.7 Todos os serviços deverão ser executados, entregues, validados e recebidos definitivamente durante a vigência do contrato. Desta forma, não será permitida a
abertura de nenhuma ordem de serviço cujo prazo estimado de entrega e recebimento seja após o encerramento do contrato, nem a postergação da execução dos
serviços após o final de vigência contratual; 
 

19.7.1 Por esse motivo, as Ordens de Serviço (OS) que estejam em aberto ao final do contrato poderão ser:
 

19.7.1.1 Canceladas, sem ônus ao CONTRATANTE, nos casos em que a execução propriamente dita dos serviços indicados na OS não tenha sido iniciada
ou que a parcela executada não seja quantificável para fins de pagamento;
 
19.7.1.2 Para as Ordens de Serviço cujos produtos entregues estejam em validação:

 
19.7.1.1 O processo de validação será interrompido para apuração da parcela do produto que terá o recebimento definitivo, tomando como base as funções
de dados e de transação mapeadas na planilha de contagem detalhada;

 
19.7.1.2 O recebimento definitivo será dado parcialmente, com ônus proporcional ao CONTRATANTE;

 
19.7.1.3 As funções de transações que apresentarem defeitos não validados de gravidade média, alta ou crítica não serão aceitas;

 
19.7.1.4 As funções de transação que tiverem apenas defeitos de gravidade baixa ou não tiverem defeitos pendente de validação serão aceitas para efeito
de recebimento definitivo;
 
19.7.1.5 Para funções de transação aceitas com defeitos de gravidade baixa, estes deverão ser corrigidos no período de garantia, observando-se os prazos
previstos no Acordo de Níveis Mínimo de Serviço.

 
19.7.1.3 Para os casos de OS recebida parcialmente, o faturamento será proporcional à parcela dos produtos ou serviços aceitos, observando-se os descontos
previstos no Acordo de Níveis Mínimo de Serviço;
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19.8 Para as Ordens de Serviço que estejam suspensas ao final do contrato, o cancelamento será automático;
 
19.9 Não haverá cancelamento de garantias, que deverão ser executadas em sua plenitude dentro do prazo previsto neste Termo.

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
 
20.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução do presente contrato não ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;
 
20.2 São vedadas à CONTRATADA a subcontratação de mão de obra e a transferência a terceiros da execução dos serviços objeto do presente instrumento,
observando-se o quanto disposto no item 2.33.1 deste instrumento.
 

20.2.1 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista,
previdenciária ou de cunho indenizatório que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, relativamente à
execução do objeto contratual, por qualquer empregado do CONTRATADO ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto
contratual.

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA DA CONTRATADA
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no Edital do processo de Licitação que o originou,
referido no preâmbulo deste instrumento, bem como na proposta da CONTRATADA apresentada no referido processo, naquilo em que não divirjam deste
instrumento.
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da Justiça Eletrônico (DJ-e), do Poder Judiciário do Estado da
Bahia, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da sua assinatura.                                                                                                                      

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato.
 
 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
24.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que
vinculados à execução do presente contrato;
 
24.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, exigências ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato;
 
24.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual nº 9.433/1905 para dirimir toda e qualquer questão legal relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos;
 
24.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do
art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/1905, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o equilíbrio econômicofinanceiro original do
contrato e respeitados os demais direitos da CONTRATADA;
 
24.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de reajustamento e/ou revisão de preços, de compensações financeiras
decorrentes das condições de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de penalidades;
 
24.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo de 05 (cinco) dias.
 
E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais, após a
publicação na Imprensa Oficial.
 

 
Salvador, 2022.
 

 
             

APENSO I
 

TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E CONFIDENCIALIDADE
 
Os abaixo-assinados, de um lado o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ nº 04.142.491/0001-66, situado na cidade de Salvador, a 5ª
Avenida,750  Centro Administrativo da Bahia, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado Websis Tecnologia e Sistemas Ltda , CNPJ nº.
02.335.970/0001-73, doravante denominada CONTRATADA, estabelecida à CLN 205 Bloco B Sala 19, Asa Norte, CEP 70843-520, Brasília - DF, representada
por seu sócio administrador Sr. Adonias Rosada Malosso, CPF/MF nº. 923.784.471-91, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justa e acertada, a
celebração do presente TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E CONFIDENCIALIDADE, através do qual a CONTRATADA aceita não divulgar, salvo
com autorização prévia e formal, segredos e informações sensíveis de propriedade do CONTRATANTE, e se compromete a praticar procedimentos de segurança
da informação, em conformidade com as seguintes cláusulas e condições:
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1. A CONTRATADA reconhece que, em razão das suas atividades profissionais, estabelece contato com informações sigilosas, que devem ser entendidas como
segredo. Estas informações devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição, e não podem ser divulgadas a terceiros não autorizados, inclusive aos
próprios colaboradores da CONTRATADA, sem a expressa e escrita autorização do CONTRATANTE.
 
2 . Todas as informações devem receber o tratamento de confidencialidade adequado, de acordo com o seu nível de classificação, inclusive aquelas a seguir
exemplificadas:
 

2.1. Programas de computador, suas listagens, documentação, artefatos diversos, código fonte e código objeto;
 
2.2. Toda a informação relacionada a programas existentes ou em fase de desenvolvimento, inclusive fluxogramas, estatísticas, especificações, avaliações,
resultados de testes, arquivos de dados, artefatos diversos e versões “beta” de quaisquer programas;
 
2.3. Documentos, informações e dados armazenados de atuação consultiva e contenciosa, de estratégias ou demais dados e/ou informações de caráter sigiloso ou
restrito;
 
2.4. Metodologia, projetos e serviços utilizados;
 
2.5. Números e valores financeiros;
 
2.6. Demais informações trafegadas no ambiente de rede do CONTRATANTE, como arquivos e e-mails;
 

3. A CONTRATADA reconhece que a lista acima é meramente exemplificativa e ilustrativa, e que outras hipóteses de confidencialidade que já existam, ou que
venham a surgir no futuro, devem ser mantidas sob segredo. Em caso de dúvida acerca da confidencialidade de determinada informação, a CONTRATADA deve
tratar a mesma sob sigilo até que seja autorizada, formalmente, a tratá-la de forma diferente pelo CONTRATANTE.
 
4. A CONTRATADA reconhece que, ao final da completa execução de todas as obrigações oriundas do contrato, deverá entregar ao CONTRATANTE todo e
qualquer material de propriedade deste, inclusive notas pessoais envolvendo matérias sigilosas relacionadas com a atividade, registros de documentos de qualquer
natureza que tenham sido usados, criados ou estado sob seu controle. A CONTRATADA também assume o compromisso de não utilizar qualquer informação
adquirida quando de suas atividades para o CONTRATANTE.
 
5. A CONTRATADA deve assegurar que todos os seus colaboradores guardarão sigilo sobre as informações que porventura tiverem acesso, mediante o ciente de
seus colaboradores em Termo próprio a ser firmado para com a CONTRATADA, e que os mesmos se comprometerão a informar, imediatamente, ao seu superior
hierárquico, qualquer violação das regras de sigilo, por parte dele ou de qualquer pessoa, inclusive nos casos de violação não intencional.
 

5.1. A coleta dos Termos de Sigilo de seus colaboradores não exime a CONTRATADA das penalidades por violação de quaisquer das regras de sigilo e
confidencialidade estabelecidas.
 
5.2. A CONTRATADA deverá fornecer cópia de todos os termos firmados com seus colaboradores, em um prazo máximo de 10 (dez) dias após assinatura dos
respectivos termos.
 
5.3. Sempre que um colaborador for admitido, a CONTRATADA deverá fornecer cópia respectivo termo de sigilo firmado, no prazo máximo de 2 (dois) dias
após assinatura do respectivo termo.

 
6. A CONTRATADA deverá seguir a Política de Segurança da Informação definida pelo CONTRATANTE.
 
7 . O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo implicará em responsabilização administrativa, civil e/ou criminal, de acordo com a legislação
vigente.
 
 
Salvador, 2023.
 

Websis Tecnologia e Sistemas Ltda
Adonias Rosada Malosso

Sócio administrador

 
Ministério Público do Estado da Bahia

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

 
 
 

(Datado e assinado digitalmente/eletronicamente)
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ADONIAS ROSADA MALOSSO em 17/05/2023, às 14:23, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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PORTARIA

PORTARIA SGA Nº 181/2023

 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições, RESOLVE designar os

servidores Alex Nério de Andrade Bomfim, matrícula nº 353.264 e Wagner de Oliveira Porto, matrícula nº 353.526, para exercerem as atribuições de fiscal e suplente,

respectivamente, do contrato nº 059/2023-SGA, relativo à prestação de serviços de técnicos continuados na área de tecnologia da informação, na modalidade fábrica de software. 

 

 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia. 

 

Frederico Welington Silveira Soares  
Superintendente de Gestão Administrativa  

 
 

(Datado e assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 18/05/2023, às 14:08, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0664789 e o código CRC 5214D48D.

19.09.00854.0011897/2022-24 0664789v3
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CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

ADESÃO DE SERVIDOR VOLUNTÁRIO

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DO TERMO

LUMA SALGADO RODRIGUES PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITORORÓ 22/05/2023 – 21/05/2023

 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 064/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01690.0009973/2023-
46 - Dispensa Nº 045/2023 – DADM. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa 
Geonildo Santana Filho, CNPJ nº 29.992.517/0001-96. Objeto: Serviços de coleta e entrega diárias de documentos e en-
comendas urgentes para Promotoria de justiça de Paripiranga-BA pelo período de 12 (doze) meses. Regime de Execução: 
Empreitada por preço global. Valor Global: R$ 8.736,00 (oito mil, setecentos e trinta e seis centavos). Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0003. Ação (P/A/OE): 2000. Região: 9900. Destinação de Recursos: 100. Natureza de 
Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 
12 (doze) meses, a começar em 01 de agosto de 2023 e a terminar em 31 de julho de 2024.

PORTARIA Nº 177/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01690.0009973/2023-46, RESOLVE designar os servidores Antonio 
Manoel Fraga de Santana Neto, matrícula 353.323 e Yvelyse Silva Moraes, matrícula 353.243, para exercerem as atribuições 
de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 064/2023 - SGA, relativo à prestação de serviços de mensageiro motori-
zado para Promotoria de justiça de Paripiranga-BA.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 18 de maio de 2023.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 059/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.00854.0011897/2022-24. Pregão Ele-
trônico 052/2023. Parecer jurídico: 336/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Empresa Websis Tecnologia 
e Sistemas Ltda, CNPJ nº 02.335.970/0001-73. Objeto contratual: a prestação de serviços técnicos continuados na área de 
Tecnologia da Informação, na modalidade fábrica de software, compreendendo serviços de planejamento, documentação, 
desenvolvimento, manutenção e sustentação de sistemas da informação, pesquisa e inovação tecnológica, plantão e sobrea-
viso, dimensionados por meio da técnica de Análise de Pontos de Função – APF. Regime de execução: Empreitada por preço 
unitário. Valor global anual estimado: R$ 5.196.000,00 (cinco milhões cento e noventa e seis mil reais). Dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0021 - Ação (P/A/OE) 5108 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza 
de Despesa 44.90.40Forma de Pagamento: ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 
12 (doze) meses, a contar da data da publicação do resumo no Diário da Justiça Eletrônico.

PORTARIA SGA Nº 181/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE designar os servidores Alex Nério de Andrade Bomfi m, matrícula nº e Wagner de Oliveira 
Porto, matrícula nº , para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 059/2023-
SGA, relativo à prestação de serviços de técnicos continuados na área de tecnologia da informação, na modalidade fábrica 
de software. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 18 de maio de 2023. 

Frederico Welington Silveira Soares 
Superintendente de Gestão Administrativa 

AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2023 - DADM. Processo SEI: 19.09.02349.0009423/2023-09. Par-
tes: Ministério Público do Estado da Bahia e a Empresa Luis Roniel Ferreira Guimarães, CNPJ: 12.580.701/0001-26. Objeto: 
Serviço de conserto de 01 (uma) fragmentadora destroyer 320 BR. Valor: R$ 2.687,00 (dois mil, seiscentos e oitenta e sete 
reais). Data da Autorização da Contratação: 18/05/2023. Dotação Orçamentária/Gestora: 40.101.0003. Ação (P/A/OE): 2000. 
Região: 9900. Destinação dos Recursos: 100. Natureza da Despesa: 33.90.39. Fundamento Legal: Art. 59, inciso II da Lei N° 
9.433/2005.
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